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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-002/2024 - SEEL 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, atran'.·s da SECRETARIA DE ESPORTE E 
LAZER, requerente deste processo administratin), ao qual será C()tldt1z1do pelo 1\gcnte de Contrataçãu, Sr. 
t\fanocl Pessoa Coutinho, designado pela Portaria nº 05-+ de 16 de janeiro de 202-+, e pela T-:tp1ipc de 
1\poio/ Contratação, anexada aos autos cio procedirnentn, torna público que a partir do di:1 19 de novembro de 
2024 às 17h00min (horário de Brasília), atra,ú do endereço ektrc\111co 
li IIJ"- l illc( ,rnpr;1,.c, ,rn 11 um(' J>11lil1c \cn·,, (Bolsa de Licitac(íes e l .cilúes) "1\ces:,;o I dentiíicado no hnk -
acesso público" , em sessão pública por meHJ de comunicação , ·ia mternet, 111iciará os pr()ccd1mentos de 
recebimento das propostas de preços e tJue no dia 04 de dezembro de 2024 as 08h:00min (horário de Brasília) 
encerra <> procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partn- das 08h:0lmin dará mício à 
cla~s1ficação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09h:00 min (horário de Brasília) iniciará :1 formalinçao de 
lances e documentos de habilitação da liotação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE- 002/2024-
SEEL, identificado abaixo, objeti,·ando a melhor proposta de menor preço por lote, mediante as cond1çoes 
estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei 1:edcral nº 1-+. l:D/2021, de 01 / 0-+ / 2021 - l.e1 de 
J .icitaçúes, pelo Decreto Municipal nº 003 de 16 de janeiro de 202--1-, da l .c1 nº 8.078, de 11 / 09 / 1990 - C<'1digo de 
Defesa do Consumidor, l .ei Complementar nº 123 de 1-+ de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 1-+7 de 07 
de 1\goslo de 201-+, l .ei Complementar n" 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, l .ei l;ederal 12.-+-+0 de 07 de 1ulho 
de 2011 que altera o título Vil -A da Consolidação das l .e1s do Trabalho, e demais normas pertinentes (', am(h, 
pcbs disposiçc>cs estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Nesta l1c1tação serão encontr:i.das palavras, siglas e abrcYiaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA DEMANDANTE: SECRETJ\RJJ\ DE ESPORfV 1,: l.1\1/.I-:R (S l·YJ.) 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por 1.0TI~; 
FATOR SIGILOSO: l ·'.m conformidade com o art. 18, pará.grafo 1 º VI da J .ei 1-1-.133 / 2021 
FORNECIMENTO: imediato; 
ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública; 
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da União, dos l~stados, do Distrito l ·edcral e 

dos Murucípios, inclusin· as cnttdades com personalidade jurídica de direito pr-i,·ado sob controle do poder público 
(· as fun<laçC>cs por ele instituídas ou mantidas; 
ADMINISTRAÇÃO: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública ah.ia; 
AGENTE PÚBLICO: indi,·íduo guc, cm virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer 
outra forma de investidura ou ,·ínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função cm pessoa jurídica 111teg rante 
da i\dm.inistração Pública; 
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão; 
CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administração Pública rcsponsán-1 pela ccmtratação; 
CONTRATADO: pessoa física tJU jurídica, ou ctJnsórcio de pessoas jurídicas, signatária de cnntrato com a 
,\dministraçãtJ; 
LICITANTE: pessoa foica ou jurídica, <HI consóroo de pessoas jurídicas, que participa uu malllfcsta a mtcnção 
de participar de processo licita tório, sendo-lhe cquipará\'d, para os fins desta J .ei, o fornecedor ou o prest:i.dor de 
scrnço (_1ue, em atendimento à solicitação da i\d ininistração, oferece prnposta ; 
SERVIÇO: ati,·idadc ou conjunto de ati,·idadcs destinadas a obter determinada utilidade, intek-ctual ou material, 
de interesse da i\dmmistração; 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pcb 1\dmm1straçãn, em caráter 
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e jull-,rar documentos relatiYos às licitaçcJcs e aos 
procedimentos auxiliares; 
SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certific:i.do di~talmente por autondade certificadora, no 1..1ual o ente 
fedcn1ti,·c1 di,·ulf,ra de íonna centralizada as informaçôes e os scn-iços de gm-crno dil-,>ttal dos seus <'>rg-iios <' 
entidades; 
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REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para seffiços 
contínuus com reb>i.me de dedicação exclusi,·a de mão de obra ou predommância de mão de obra, por meio da 
análise da rnriação dos custos contratuais. ckw·ndo estar preYista nu edital com data nnculada à apresentação das 
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e con1 data ,·inculada ao acordo. à com·enção coleti,·a ou ao 
dissídio coktiYo ao qual o orçamento esteja Yinculado, para os custus decorrentes da mão de obra; 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa dcsib>i.1ada pela autoridade competente, entre se1Tidores efetmis ou 
empregados públicos dos quadros permanentes da f\dministração Pública. para tomar dccisôes, acompanhar o 
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatúrio e executar quaisquer outras at1Yidade:,. necessánas ao 
bom andamento do certame até a homoloj.,tação. 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilôes, entidade comTniada com a prefntura 
municipal de 1\lto Santo mediante Termo de J\poio Ti·cnico-Operacional em ngor, 
https:// bllcompras.com / Homc / PublicAcccss "Acesso Identificado no link - acesso público. 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
D.O.M.: Diário Oficial dos Municípim. 

ANEXOS 
J\ N 1 :x () 1 - Termo d e Rc fcrê-ncia 
/\ l·'.XO II - t\finuta do Contrato 
1\Nl ·'.XO li[ - Declaração de I fabilitação 
J\Nl •'. XO IV - Declaração de 1:atos Superw·nicntcs 
/\Nl ·'. XO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos 
1\Nl·'.XO VI - Modelo de Declaração ele enquadramento cm regime de tributação 
/\Nl ~XO Vll - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município ele 1\lto Santo 
1\ N LX O V f 11 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
1\Nl ·'.XO IX - Declaração de Veracidade das [nfomiaçôes Prestadas 

1. DO OBJETO 
l.1. O objeto da prcsrntc licitação é a Constitui o objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE ARBITRAGENS DE DIVERSAS 
MODALIDADES A SEREM EXECUTADAS NESTE MUNICÍPIO, DE RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, DESTE MUNICÍPIO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÔES E QUANTIDADES CONSTANTES DO ANEXO I, DO EDITAL. 
1.2. 1\ presente licitação será realizada na modalidade de pregão clctrrmico, de acordo com u arnmado pelo art. 
C,º, incisu Xl ,!; art. 28, inciso I; a11. 29, parágrafo único; todos da l ,ei n.º 1-i..133/ 2021, considerand(J a uportun1dack 
de maior concorré:•ttcia e competitiYidadc aos interessados, a fim de oport1111izar, igualmente, maior ,·antajosidadc 
e economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como pela oportunidade 
de descentralização operacional da Secretaria Requisitante, "iabilizando efeti,·idade para concomitância da 
execução; 
1.3. Para participar do certame, o licitante deve prO\·idenciar o seu credenciamento, cum atribwçàu de clrnYL· e 
senha, diretamente junto ao prcffedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu func1onarncnto, 
regulamento e instruções para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastrn prc'.-Yio 
do sistema clctrtmico. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
'.?. .1. 1\s 1nstruçôes para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio cletrtmico ou solic1tadas por meio 
do sc~uintc endereço de e-mail: C<Jlll.tt.i/c/ bll.or".hr. 
2.2. 1 ~ de responsabilidade do licitante, albn de credenciar-se pre\'iamentc no sistema elctr<>nico uttl1zado 110 

certame e de cumprir as regra!- do presente edital: 
2.2.1. Responsabilizar-se formaL11cnte pelas transaç(>es efrnrndas em Sl'U nome, assumtr como finnes t' YcrdadC'lras 
suas propostas e seus lances, inclusiYe os atos praticados diretamente ou por seu reprcscntant<', excluída a 
responsabilidade do proYedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por e,-cntuais danos 
decorrentes ele uso inde\'ido da senha, ainda que pur terceiros; 

I 
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2.2.2 Acompanha, ,s ,~maç<lcs no s,sr<·,na e\Nn\mrn dornnte o prnresso hrnatóno e "'spons,b,J.,,n,· ;::lo .:.l" • 
decorrente da perda de ucgóc10s diante da inobscn-ância de mensagens emitidas pelo sistema <H1 de sua 
dcsconexãc,; 
2.2.3. Comunicar imediatamente ao pro,Tdor do sistema (Jualquer acontecimento c1rn· possa comprometer o sigilo 
1J11 a im·iabilidadc dous() da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
2.2.--1-. L' tilizar a chaw· de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma ektrêmtea; e, 
2.2.S. Solteitar o cancelamento da cha,·l· de 1dcntificação ou da senha dC' acesso por interesse pn'iprio. 
2.3. Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que cornprn,·arem 
eficazmente os requisitos deste ! •:ditai. 
2.--1- . J\ participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. -1-2 a -1-S da l ,ci Complementar 12.\ de l-i
de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 1-1-7 / 201-1-, a f\IF, LPP, i\ll-J ou C:ooperati,·a, (JUe se 
enquadre na receita de Mf•: ou L•:PJ>, dewTá apresentar ckclaraçãu de ser elq..,iíw·l aos benefícios do tratametlto 
aludido, nos termos do Decreto 8.538/ 20 lS. 
2.S. Em caso de necessidade ck desem1uadramcnto da condição ele 1nicrncmprcsa ou empresa de pequeno porte, 
ou seja, l)uando hou,·er faturamento supenor exigido 2.2 e na respccti\'a legislação supracitada, comp('t(' aos 
licitantes 111teressados solicitá-lo. Caso o licitante não adote as prondências necessárias para o desenquadramcnto 
e usufrua (ou tente usufruir) inde\'idamente dos benefícios extensÍn'1s a esse emptadramcnto, poderá ser declarado 
1111dôneo (art. 13, § lº, do Decreto 8.538/ 2015). 
2.6. 1\ microempresa e a empresa de pequeno porte e a coopcrati,·a que atender ao item 2.-1-, 111,1s possutr restriçac > 

cm qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidão Negati,·a de Tributos !\fonicipa1s, Cert1dãu Neg:1t1,·a 
de Débito Junto ao INSS - C:ND) e de regularidade trabalhista (Certidão de Regularidade Junto ao l·'CTS), terá 
sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que compro,·e a sua regularidade, nu pra/.o 
de OS (cinco) dias úteis, a contar da data cm que for declarada corno , ·enccdora do certame. 
2.7. O benefício de que trata o item anterior não cxii11irá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a 
cc><Jperati,·a da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
2.8. O prazo de que trata o item 2.-1- poderá ser prorrogado um.a única \'ez, por igual período, a cnti·no da 
,\dmintstração, desde que seja requerido pelo interessado, ele forma motivada e durante o transcurso do respect1,·o 
prazo. 
2.9. r\ não regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.-1- e 2.6, implicará na decad[,ncia do 
direito à contratação, sem prejuízo elas penalidades previstas neste edital, sendo facultado ~ ,\dmirnstração 
com·ocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou re, ogar a 
licitação. 
2.1 O. Não poderão disputar esta licitação com base no art. ela l .ei 1-1-.133/2021; 
2.10.1. Declarada inidônea ele acordo com o preYisto no inciso IV do art. 15G da l ,ei n. º 1-t.133/2021 e qne nà" 
tenha restabelecido sua idoneidade; 
2.10.2. Com falência decretada; 
2.10.3. Consorciada; 
2.10.-1-. Suspensa pela Prefeitura de /\lto Santo/ CI (; 
2.10.S. 1 ~m regime de concordata; 
2. 10.6. Pessoa jurídica L]UC, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas equipes tt·cmcas, 
bem assim dentre C'\Tntuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargu rn1 emprcgCJ na r\dministraç:'io 
Direta ou Indireta do l\1unicípio de Alto Santo/ Cl i; 
2.10.7. De se1Yielorcs ou dirigentes e ela entidade contratante ou responsáw·I. 
2. 10.8. Pessoa física ou jurídica que se encontre, au tempo da l1citaçào, impossibilitada de participar cb licitaçao l ' l1l 

decorr<'.'·ncia de sanção que lhe foi imposta, obse1Yado o § 1 ° do art. 1-1- da J ,ei nº 1-1-.133 / 2021; 
2.10.9. Agente público do óq,,,ão ou ent1clade licitante, dc\'l·ndo ser obsc1Yadas as s1tuaçiics que possam conhgurar 
conílitu ele interesses no exercício rn1 apcís o exercício do cargo ou emprego, nos termos da lcgislaç:'io que disnplina 
a matfria, conforme §1º do art. 9º da Lei nº 1-1-.133/ 2021. ,\ H·dação l: estendida a terceiros que auxilie a CCJnduç:'io 
da contratação na qualidade de mte1-,>-rante de equipe de ap<JtO, pmfissmnal especializado cn1 funcH ,n~rn i ou 
representante de empresa (!lll' preste assessoria ti-cnica. 
2. 10.1 O. l ·'.mprcsa estrangeira não autorizada a comercializar no país; 
2.10.11. Pessoa fístCa ou jurídica que JTL'lntenha ,·ínculo de natureza técntca, comernal, econê>tntGI, financeira, 
trabalhista ou ci,·il com dirigente do úrgào ou entidad<' contratante rn1 com agente público que desempenhe funçáo 
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na licitação ou atue na fiscahzaçãu ou na gestão do contratu, ou t]Ul' deles seja cônjuge, compa11hciro ou 
cm linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.10.12. Pessoa física ou juríd1Ca que intc6:rrc o rui de pessoas sancionadas nas hipóteses d<, ;, 5" do art. 1-l- da l ,ei n" 
1-l-.1'.D/ '.W21, ou que seja declarada inidônea nos termos da referida J ,ei. 
2.10.12. Vedada participaçãu de consórcio. 
2.10.1-l-. 1\quda yue não atenda ás condiçôes deste edital e seus anexos. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3. 1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite cm fases distintas: 
3.1. l. Credenciamento dos licitantes; 
3. 1.2. Recebimento das " propostas de preços'' \·ia sistema; 
3.1.). Abertura das propostas de prcçus apresentadas; 
3.1 .-1-. Lances; 
1.1.5. l labilitação do(s) licita nte (s) mclhor(es) classificado(s); 
.l 1.6. Recursos; 
:u .7. ,\djudicação; 
3.1.8. 1 fomologação; 
3. l,(J_ Contratação. 
3. 1.1 O. Na contagem dos prazos estabelecidos neste !·'.ditai, excluir-se-á o dia do mteH) e incluir-se-á o do 
, ·enCt t11en to. 
3.1. 10.1. S/i se iniciam e ,·c·ncem os prazos referidos neste edital em dias úteis. 
3.1.10.2. O serviço objeto desta licitação, será executado pelo períodu de doze meses a contar de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, caput, da Lei N. º 1-1-.113/ 2021. No caso de o contrato ultrapassar 
o exercício, deverá a administração atualizar, por meio de apostila e de forma unilateral, as disposiçôcs que assim 
se permitirem, inclusi,·e a própria rubrica orçamentária da lei cm , ·igor. 
3.1.10.-l-. ,\ Prefeitura Municipal de Alto Santo/ CE convocará a licitante ,·enccdora para assinatura do contrato, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de a,·1so corn·ocHÚno. 
3.1 .10.5. O prazo de con\'ucação poderá ser prorrogado 01 (um.t'1) vez, por igual período, mediante sol1Citação da 
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde l!Ue o motivo apresentado sqa aceito pela 
1\dministração. 
3.1.10.6. A Contratada deverá dar início à execução dos scrviços/ al1uisiçõcs Yinculados a este edital em até- 05 
(cinc()) dias depois de firmado o Contrato. 
3.1.1 O. 7. i'-: facultado à Administração, quando o connJCado não assinar o termo de contrato ou nãu acettar ou não 
n·tirar e, instrumento equi\'alcntc no prazo e nas condições estabelecidas, cun\'ocar os licitantes rcmancsCL'ntcs, na 
ordem de clíissificação, para a celebração do contrato nas condiç(,cs propostas pelo licitante , -e11ecdor, sem prquízo 
das sanções estabelecidas neste edital e na Lei n . " 1-1-.133/2021. 
3.1. líl.8. A recusa injustificada cio adjudic:i.tário cm assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equi,·a lcntc no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obngação assumida 
e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta cm fa,·or do c',r.l,rà() 
ou entidade licitante, não se aplicando tal regra na hipótese do subirem 3.1.10.9.1. 
3.1.10.9. Na liip(itese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nof; termos do subitcm 3.1.10.7, a 
/\dmmistração, obscr\"ados o va lor estimado e sua eventual atualização nos termo:,; do edital, poderá: 
3.1. 10.9. 1. Convocar c>s licitantes remanescentes para negociação, na ordem ck ,la.ssificação, com ,·istas à obtcnçãc, 
de preço mclhm, mesmo que acima cio preço do adjudicatário; 
1.1.10.9.2. 1\djudicar e celebrar o contrato nas condiçües ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
class1ticatóna, tJuando frustrada a negociação de melhor condição. 
3.1.10.1 O. Decorrido o prazo de ,·a lidade da proposta indicado no edital sem com·ocação para a contratação, ficarão 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
-1-.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da l .ci nº 
1-1-.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, dc\'endo rncaminhar o pedido até 03 (três) drns 
Útci~ antes da data da abertura do certame, no endereço elctrúnico citado no subirem -l-.3 abaixo. 
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..J-.2. /\ resposta à 11npugnaçào ou ao pedido de esclarecimento será di\l.tl.t.,r:i.da por meio do sistem:· -utilizallu na 
realização do ccrtam(', no prazo de atl; 03 (tn'.' s) d ias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao 
último dia útil anterior à data da sessão pública. /\s respostas di\l.11.L,i-adas , ·incularãn os participantes e a 
1\tlministraçào. 
--1-.2.1. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citadu no subitem ..J-.2, o ,'\gcntL' de Cnntrataçi,i 
poderá adiar a abertura da sessão pública, med,ante aYiso no sistema utilizado na realização do certame. 
--1-3. /\ impu~111açào e o pedido de esclarecimento de\'erào ser realizados exclusivamente por meio ektri'i111co, no 
cndneço lic11.1uJes(((::1l t1>~:t11lo.n -~">' br <,11 hrtp-.. 1 hlb>n1pr:1,.c()m 111,111c Jl11hl1c \cn-~, (Bolsa de L1 citac<>es L' 

l .eil<"Jes) , até as 23h59min, com a informação do nº du pregão, o <'>q..,rão m1 entidade promotor e.la licitação e ;\ gente 
de Contratação responsáYel. 
--1-.3.1. i\s impugnações ap resentadas den:rão ser subscri tas por representantes legais mediante compro,·aç:'ío , s< >b 
pena do seu não conhecimento. 
-1-...J- . 1\s impugnaçôes de efeito suspcnsin> à impugnação são medida excepcional e dc\'erào serem moti,·adas pelo 
agente, nus autos do processo de licitação . 
..J-.5 . 1\colhida a impugnação, será definida e publicada nm·a data para a realização d() certame, exceto lfUando a 
alteração não comprometer a formulação das propostas. 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
5.1. Cada licitante den'rá apresenta r todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo: 
a) 1\ proposta de Preç()s de acordo com o modelo fornecido atra\'('.'s do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
htt:(lli://bllcompras.com/Home /PublicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público, caso as 
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será 
automaticamente inabilitada. 
5.1 .1. Os d1Jcumentos, cm fom1a to de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as cxtcnsiics 
-r .doc, -r .xls, ou "'.pdf. 
5.2. Cada face de docwnento reproduzida deverá correspondC'r a uma autenticação, ainda que din:rsas reproduç<>es 
st·jam feitas na mes1Tu1. folha, sako disposição normativa em contrário, de\·idamente provada pelo licitante no at" 
da aprescntaç~u do documento. 
5.2. 1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos maf,rt1éticos, filmes ou c<'>pias cm fac 
símilc, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços. 
5.'.2.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referente~ 
à habtlitação, às propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no 1dirJma oficial do Brasil. 
5.2.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados cm língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 1d1oma oficial do Brasil, por 
Lradutor juramentado. 
5.2.--1- . Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiYerem prazo de ya}idadc expressamente 
detenninado, não poderão ter suas e.latas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de abert11ra da 
presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (origi11ais ou cópias), no caso de cópias, deverão 
ser autenticadas. 
5.2.5. O Agente de Contratação poderá também solicitar original de document<) Já autenticado, para fim de 
\'l'rificação, sendo o licitante obrigada a apresentá-lo no prnzo máximo de ..J-8 (quarenta e oito) horas contados a 
partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser cksclassificada ou inabilitada. 
5.2.6. Os licitantes encaminharão, exclusi,·ame11te por me10 do sistema 
https://bllcompras .com / Homc/PublicAeccss , concomitantemente com os documentos de habilita çàu 
exigidos no edital, p roposta com a descrição do objeto ofertado(' o preço, att a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de em·io dessa documentação. 
5.2.7. O envio da proposta, acompanhada e.los documentos de habilitação exiJ-,>i.dos neste !-:ditai, 1Jcorrcrá por ml'Ío 
ele chan· de acesso e senha. 

Parágrafo Pnmeiro: 1 ncum birá ao licitante acompanhar as opcraçôes no sistema cletr<>nico durante a sessão públJCa 
do Prq,i-ào, ficando responsável pelo êmus decorrente da perda de negócios, diante da inobserYância de quaisquer 

r 
Preren:ura Mun1c1pa1 ae Alto ,anta - f(ua : coronel ,1mp11c10 rsezerra, 1~15 - i=one/rax: (1515) :,42~ .20150 
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mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. /\tt' a abertura da sessão pública, os licitantes puderac> 
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordl'tn de class1ftcaçào entre as propostas 
apresentadas, o llUC somente ocorrerá apús a realiL,açãu dos proccdmwntos de ncgociaçàD e julgamento d:i 
pn>posta. 

Paráhrrafo Terceiro: Os documentos que compc"iem a proposta e a habilitaçiio do lic1tanrc melhor class1fic1do 
somente serão disponibilizados para aYaliação do /\gc11tc de Contratação e para acesso pt'1blico apc'>s o 
encerramento do enYio de lances. 

6. DA PROPOSTA D E PREÇOS 
6.1. 1\ proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, den'cÍ ser elaborada e enYiada exclusi,·amente por 
meto do sistenu eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o pmduto/ Sen·i~·o proposto no 
campo discriminado e/ ou anexada PODERÁ SER UTILIZADO A NOMEMCLATURA MARCA 
PROPRIA, com o ,·a lor unitário por item e global por LOTL cm cnnfornudade com o modelo do sistema. 
6.1.1. Os trens deYerão ser cotados, nus quantitatiYos licitados, segundo a u111dade de medida consi~iada 11() edital. 
6.1.2. Nos preços ofertados de,-crão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrq..,~ / cxecuçao dos 
pmdutos / ser\'iços referentes a tributos, encargos sociais, e demais Ônus atinentes à cxecuç;io do ob1eto dc~ta 
liettaçà<>. 
6.1.3. No campo apmpriado deverá existir dcclaraçãu de que o proponente cumpre plenamente (JS 1-ec1u1s1tos de 
habilitação e que sua proposta de preços está cm conformidade com as exigências do instrumento conn>eat('>rio. 
ú.'.?.. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento is exiµ;i'-ncia" de 
hab1lttaçào preYistas no !·'.ditai. O fornecedor será responsável por todas as transaçôes que forem efetuadas cm seu 
rn>ml' no sistema eletrônico, asswnindo como firmes e Yerdadeiras suas Propostas e lances. 
6.3. ( )s preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais ap1'>s a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais 
dos cc1Han)s, e de,·erão ser cotados cm moeda corrente nacional. 
(>.3.1. Os preços proposros dc\'erão estar de acordo com o quantiratin) do bem cotado. 
6 .. 1.2. Nos preços já deverão estar inclwdas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
pre\'idenciários, fiscais e comerciais , taxas, fretes, sef,rttros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas ljUl' 

possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus lj\l(' não 
o ,·,tlor estipulado na refcrid:i Prop()sta de Preços; 
6.3.3. Os preços propostos serão ele cxclusiYa responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o din.-tto de pleitear 
quak1uer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou quak1ucr outro argumento não prc\'lsto cm lei. 
ó.3.-.J.. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, preYalccerá aquele lançado no s1stnna 
<' utilizado para classificação das propus tas de preços, Lk, ·endo o Agente de Contratação proceder às cc >rrcçüc~ 
ncccssánas. 
6.3.S. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor supcnor am preços máximos esLimados para a 
c< mtrataçào. 
6.3.6. Na análise das propostas de preços o Agente de Contratação obscn'ará o preço global por lote, cxprcss1> cm 
rc;iis. /\ssim, as Propostas dcn'rào apresentar o \",dor global por lote. 
6.-+. Os tJuantiratin>s licitados e cotados dt:H·rão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
6.-+. I. J\ proposta de preços dc,-e contemplar o quantitatinJ dos 1tcns cm sua totalidade confonnc ltcttado. 
6.5. O prazo de Yalidadc da proposta de preços não pode ser infcnor a 60 (sessenta) dias consccut1Yos da sessà1 > 
de abc1·tura de.,ta licitação. Ca<;o a licitante nãn infClrme n pra;,11 de \'alidade, <;erá cc11,..,Kkradc1 aquele ddinid(l nc<;tc 
1-:d1tal. 
ó.6. 1\ apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de tudos os termos do edital e seus ;im·xo~, cm 
especial c1uanto à especificação do scn·iç() e as condições de participação, competição, julJ_,~rnent() e formalização 
do instnimento contratual, bem como a aceitaç:'ío e sujeição intq.,,i:al às suas disposiçôcs e ~ legisbçãu aplicán-1, 
notadamcntc às J ,ei Nº. 1-1-.13'.1/21. 
6.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e cnYiadas atraYés cio sistc1na, i11clus1Yc l]Uanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo 1\gcntc de Contratação ck qualquer outro d1Jcument1>, nem/ 

pccmitidn ao licimw f.,,c, <1uak1ucc adendo"" enrtcgues ao Awnte de Co.u.-.uação pm nwio do"'"""' r:-~ 
Pr,=,f ,=,itur::1 Munii:ip::1I d,=, Ã lt:Q l.::1nto - Ru::1 : Ci:iri:in,=,I l.impl íi:i i:i B,=,2,=,rr::1 , 1Q.8 - l=i:in,=, /l=::11':(.8.8) 3Ll2Q .20.80 
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SL!RÁ SL'MARI/\MENTI,: LXCLL'ÍDO D/\ DISPl.'TA. 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7. l. ,\ licitante dcn·rá apresentar os documentos a seguir rclacmnados, entregues de forma ordenada e 11umeradl)s, 
de preferência, na sq.,>1.!Ínte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame cnrrcsponclcntC's: 
7.1.1. Os interessados não rndastrados nu Município de Alto Santo/Cr-:, na forma dos artigos Ci2 a 70 da l .ei Nº. 
1-1-.133/ 21, habilitar-se-ão à presente li),,ração mediante a apresentação dos documentos a baixo relacionados 
(subitens 7.2 ao 7.6) , os quais serão analisados pelo A),,rentc de Contratação quanto a sua autenticidade e o seu 
prazo de ,·alidade. 

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no re!,,>Ístro público de empresa mercantil da _1 unta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, :1prescntar o registro da Junta onde opera 
com an:rbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado cla(s) cúpia(s) do(s) CP!· e RC <ili 
Carteira de I Iabilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO cm ngor, 
dc\'idamente re!,,>Ístrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhadu de documentos de eleição de seus administradores; 
dc,-cndo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar n registrn da Junta onde ()pera com 
a,·erbaçàu 11() registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) c<'lpia(s) do(s) CP! : e RC ou Cartc1ra 
de J Jabilitação súc10 do(s) da empresa. 
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples exceto cuupcrati,?,s no 
Cartório de Rq.,>istro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria cm exercício; dc\'('ndo, 110 caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pess<Jas Jurídteas d() 
Estado onde opera com a\'erbação no Cartório onde tem sede a ma triz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangctra ('lll funC1<>11amen10 
110 País, e ATO DL REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FL'NCJONAMI .-.NTO expedido pd() r"lrg;fo 
cumperente, ljmindo a atiYidade assim o exigir. 
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, nu caso de coopcrati,·a, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

I) Ato constituti\'C> ou est:1tuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.76-1-/71; 
II) Comprovação da composição dos órgãos de ad ministração ela cooperativa (diretoria e conselheiros), wnsoante 
art. -1-7 da lei 5.764/71; 
III) Ata de fundação da cooperati\'a; 
IV) Ata da assembleia que apro,·ou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o apro\'C>u; 
VI) Rq.,rimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a 1\ta da assembleia que os aprn\'<iu; 
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordináriíls. 

7.3. REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL 
7.3.1. Prm·a de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas .Jurídicas (CNPJ). 
7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se hou\Tr, rl'lati\'o 
ao domteílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ati ,·idadc e cumpatÍ\'el com o objeto contratual. 
7."> .:i. Prrwa de rcf,rularidadc para corn a fazenda federal mediante a :1pre~c11taçã() da certidã() nc!,,rati,·a de lkbit()~ 
rdati\'a aos tributos federais e dí,·ida ati,-a da União (inclusive contribuiçôes sociais), com base na Portaria Conjunta 
RFl3 / PCFN Nº. 1.751 / 1-1-. 
7.3.-1-. Prm·a de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão lll'í-,>atÍ\'a de d<'.-bitos 
para com a fazenda estadual de seu domicilio. 
7.3.5. Pru\'a de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão nq.,rat1\'a cll' dê-bitos 
municipais de seu domicílio nu sede (Cera\ ou ISS). 
7.3.6. - C:ERTlFJC/\DO DL RFGL'L1\RlDADE DL SITL'AÇM) - CRS, OL' H~L' IV r\Ll ·'. NTL. perante o 
Ceswr do Fundo de Carantia por Tempo de Se1Yiço - FGTS, da JLmsdição da sede ou filial da lintantc, dc\-cndo 

P,ofoitu,a Municipal do Alt,, <ant,, - Rua , Comnol <implicio Bom<>, 10• - Cono/Cav,(••l l4lQ.e 
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o mesmo t<·,· ,gu,ld,Je de CNPJ com os dema,s docunu·ntos ap,e»·ntados na comp,moçãn d, ,qn,,landa,l hsrnl 
e trabalhista, da sede da licitante. 
7.3.7. PROVA n,: lNl:XJST(:NCl,\ DI•: o(:.nrros INADll\1Pl.lDOS Pl•:RI\NTI: ,\ .ll'STI(>\ 1)() 

Tlv\BALI 10, mediante a :ipresentação de Certidãu NegatiYa, nos termos dn Título Vil-A da Consolidaçào das 
Leis dn Trabalho, aproYada pelo Decreto-Lei nº 5..+52, de 1 º de maio de 19-1-3, da jurisdição da sede ou filial d(i 
licitante. 
7.3.8. Declaração de que, cm cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.85-1-/99, e: ao inciso XXXII 1, do art. 7" da 
Constituição Federal, não emprega menores de l8 (dezoito) anos em trabalho not11rno, pengoso ou 111salubre, 11cm 
emprega mc11ures de 16 (dezesseis) anos cm trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de l-1-
(yuatorzc) anos, conforme modelo constante dos anexos deste: edital. (ANEXO V) 

7.-1-. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.-1-.1 - ílalanço Patrimonial e Demonstraçiics Contábeis dos últimos exercícios sociais (2022/2023), já ex1gín·is e 

apresentados na forma da ];ei (com indicação do Nº do J,i\'ro Diário, número de Registro na Junta Comercial e 
m1mcração das folhas unde se encontra1n os lança1ncntus, tennos de abertura e enceramento) que compr()\Tm a 
boa situação financeira da empresa, \·cda<la a sua substituição por balancetes ou balanços prnYisórios, podendo ser 
a111alizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de aprcsentaçào da prnposta. 
Os mesmos dcwrào estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo 
Titular ou Representante le6,a] da empresa. As assinaturas deverão estar dc\·idamcnt<' identi fic:idas, sendo 
()brigatúna a aposição da certidão de regularidade profissional do Cuntador. Nn caso ck empresa optante pelo 
simples nacional, declarada em credenciamento, poderá aprese11tar: n'Jpia da Dl'claraçào de l 11formaçào 
Socioeconómicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa .Jurídica e respectiYu recibo de entre6,a cm conformidade c()rn I i 
programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional. 
a) No caso de empresa redm-construída (há menos de 01 ano), deYerá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura de\·idamente registrado na Junta Comercial, constancl() 111 > Balanço 1, número 
do l ,1\-ro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, dcH·ndu ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou represcnta11tc ll'~tal da empresa; 
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obri6>adas à publicação de Balanço, na forma da J ,ei 6.-I-O-l-/7ó, 
cópias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, uu cópia registrada / aurc11ticada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, de: 
b. l. Balanço patrimonial; 
b.2. Demonstração do resultado do exercício; 
b.3. Demonstração das origens e aplicaçües de recursos; 
b.-1-. Demonstração das mutações do patrimônio líquido; 
b.5. Notas explicati\·as do baJanço. 
7.-1-.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (] .TDA), através de fotocópia do li\·w Diário, 
inclusive com os Termos de 1\bertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial sede ou 
domicílio da Licitante ou em outro ór~>ào eqw\·alente. 
7.-1-.3. Certidão Negativa de 1 :alência, Concordata, Recuperação Judicial ou Fxtrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Cert1dão Negati\·a dos Distribuidores 
Cí\·eis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua \·alidadc. 
7.-1-.3.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante cm recuperação judicial dew'r:Í compro\·ar a sua via b11idade 
econtimica, mediante documento (ccrtidào ou assemelhado) emitido pela instância 111dicial competente; 11u 
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da J .ei nº 11.101 / 2005. Ou homologação do pia nu dl' 

recuperação extrajudicial, no caso da lici tante cm recuperação extrajudicial, nos termos do art. l6-+, '.' 5º, da l ,c1 n" 
1 l. !()1/21)05. 

7.-1-.:i.2 . A empresa em recuperação judicial/ extrajudicial com recuperação judicial / plan1J de rccupcraçáo 
extrajudicial homolo!-,,ado dcn:rá demonstrar os demais requisitos para habilitação ccontimico- financcira. 
7.-1-.5 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela.Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de 
emissão 11ão anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
7.-1-.6 - CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alteraçôes e moYimcntaçt'>cs da empresa), emit1da pela Junta 
Cum.ercial da sede da empresa licitante, com data de enlÍ ssão nà,> antcrn>r a 30 (trinta) dias da data da licitaçà(). 

1) No caso da hotantc ser filial terá que apresentar as ccrt1dúcs de sua ftltal e matnz. / 

Pc•f•ótuc• Munódp•I d• Alto <•nto - Ou• , C•••n•I <ómplícó• •••• .. •, 1QR - '•n•/'•"'(Ra) >41Q .1f 
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11 ) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item " 7.-J.·.3" acima. - - · -

7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
7.5.1. Apresentar /\testado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comproYando aptidão pelo concorrente para desempenho de atiYidadc compatível C()m 
o obietn da licitação cm características (SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 
DE ARBITRAGENS DE DIVERSAS MODALIDADES), de, en<lo conter no mínimo, as segumtcs 
informaçôcs: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do ór1-:,>"ào (ou empresa) emissor; 
b) descrição do ob1cto contratado; 
c) prazo de entref,>a dos produtos, e; 
d) assinatura e nome lcgi\'cl do respo11sá\'cl pelíl gestão do contrato. l~sses díldos poderão ser utilizados peb 
PM/\S/ CI ·'. para comprn,·ílçào das mfonnações 
7.5.1.1. J\ Prefeitura Municipíll de Alto Santo, se res1-:,ttiarda 110 direito de diligenciar junto à pessoa jurídica / fís1C1 
emitente do J\testado / Declarnção de capacidade Ti-cnica, conforme disposto no art. 6--1- da l .ci 1--1-.113/ 2021, 
\'isando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias doas rcspectiyas notas fiscais de execução 
dos sc1Tiços e/ ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

7.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.6.1. Declaração, sob ílS peníllidades cabÍ\'eis, de que a licitante não fo1 declarada inidônea para licitar cH1 c1mtratar 
com a administração pública e da inexistênciíl de fato superveniente impediti,·o da habilitação, ficando cimte da 
ohrih"1toriedílde ele declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constanre dos anexos dl'ste eclitíll. 
(ANEXO IV) 
7.(J.2. Dcclílfação de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atravé-s deste ! ·'.ditai (ANEXO 
III). 
7.6.3. Apresentar Declaração de Inexistência d e Vú1culo emprq,raticio com o f\funicípm de 1\lto Santo do(s) 
súcio(s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII) . 
7.6.-+. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Tndependente de Proposta (ANEXO VIII); 
7.6.5. ,\presentar Dechração de veracidade das infom1açôes prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei 11" 
1--1-.133/2021); (ANEXO IX). 
7.6.6. No caso de licitantes dc\·idamente cadastrados no Município de Alto Santo/ CE, a documcntaç:fo 
mencio1rnda supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) ou SIC ,\I · 
at11alizado junto ao Município de Alto Santo/ CI ~ (ílssegurado, neste casu, aos demais licitantes, o direito de acesso 
;u 1s dadus nde constantes), acompanhado dos documentos tratados nos dcrnais subi tens, cuja autcnticidadL" e praz< 1 

de validade serão analisados pelo Agente. 
7.6.7. r\ documentação constante do Cadílstro de hJrnecedorcs do Município de Alto Sílntu/ CI ·'. deverá também 
encontrar-se dentro cio prazo de ,·alidade e atender ao disposto neste edital. 
7.6.8. Será inabilitado o licitante que não atender as exigênciíls deste edital referentes à fase de lrnbihtação, bem 
como ílprcscntar, os documentos defeituosos em seus con teúdos e formas. 
7.6.9. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste cerrnme, de,·er:1 ílprescntílr declarnção, fazendo constílr cm tal documento tamb{m a 
declaração de que consrn a rcstnção fiscal e c1ue se compromete cm sanar o , ·icio, no prazo de 05 (cinc()) dias úteis 
conforme dispõe o art. --1-.\ §1 º díl J ,ei Complementar Nº. 123/ 06 e suíls alteraç<'>cs. 
7.6.9.1. 1\ não-regularização clíl d()cumcntaç:10, no prnzo legal previsto, implicará decadência cio d1rc1to à 
colltratação, sem prejuízo das sançCJes e 111frações pre,·istas nc, Título IV, Cílpitulo 1, da Lei 1--1-.133 / 2021, sendo 
facultado ao Murncípio de /\ lto Santo/ CI •'. com·ocar os licitantes remanescentes, na ordem de classtficaçào, para a 
a~smatura do contrato, ou re\'Of,"1r a licitação. 
7.ú.10. 1\pós a cntre6"1 cios documentos pílra habilitação e/ ou proposta, não será permitida a subst1tuiçfo ou a 
apresentílção de non>s documentos, salvo em sede de diligênciíl conforme art. 6--1- díl J ,ei n" 1--1-.133/ 2021. O ltcitantc 
dcYcrá enviar os documentos complementares ,·ia sistema no prazo de 2--1- (\·intc e quatro) horas a c1mt:ir da 
sulicitaçàu. 
7.6.1 1. Nãu se caracterizam documentos nm·os aqueles que ,·cnham íl comprovar fatos existentes à época da 
abertura díl sessão, com respaldo nu preYisto no Acórdão 1211 /2021 -'l'CL' -Plenário. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplicio Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.C 



~$ f.•~..,.. -i.,,.. 

f ~ouo..~: 

PR EFE I TUR A DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

9- _ __,,...,..,---

~~s .~ • 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matnz, todos os documentos de, erão estar com o número do CNI~ cb 
matriz, <>li se o licitante for uma filial todos os documentos deH·rão estar com o núincm do CN P_) da filial, exceto 
l]Uanto à certidão de débitos junto à Receita h·dcral, por constar 110 próprio documento que é ,·alido tanto para a 
matriz e filiais, bem assim quanto ao ccrti ficado ele regularidade fiscal do 1 ;c;TS, quando o licitante tenha o 

recolhimento os encargos centralizado, dcYendo desta fom1a apresentar documento comprobat('irin da autori1.ação 
para a centralização. 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor eh prestação dos se1Tiços for a filial, os documentos 
dc,·erão ser apresentados com o número do CNPJ / MF da matriz e da filial simultaneamente; ou serão dispemados 
da apresentação de documentos com o número cio C:NPJ / MF da filial al1uclcs documentos que, pela pn',pna 
natureza, forem cinitidos somente cm nome da matriz. 

Parágrafo Terceiro: Nos casos ele emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à tipificação 110 

crime de falsidade ideolc'lgtea, p1-c,·ista no artigo 299 cio Código Penal Brasilciro, bem como nos cnmcs pn'\'1stos 
nos artigos .'B7-1 ·'. e seguintes da J ,ei nº 1-l 1:,3/2021, além de poder sn pu111do acln11111strat1,·anwntl·, conforme as 
sançôcs pre,·istas no presente l •:dital. 

8. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
8.1. O pregão ~crá do tipo clctrfmico, o qual será real izado cm sessão pública por meio da /,\ ''/ LR\ / ~"/ ~ n1"diantl' 
cond1ç(>es de sq.,rurança - criptografia e autenticação - cm todas as suas fases atra ,·és do Sistema de Pn•.t,l',lo: 

https: //bllcompras.com / Home/PublicAcccss "Acesso Identificado no link - acesso publico". 
8.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de ,\lto Santo/CF, designado com o ,\gente de 
Contratação, mediante a inserção e monitoramen to de dados gerados ou transfendos para o Sistema 
hn:u.~_;_llbUcompras.com / Home/PublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso publico". 
8.1.2. () licitante poderá cm·iar as infom1ações da proposta ele preços e participar das disputas atra,·ts do sistema 
clctrtm1co. 
8.2. ,\ participação no prq.,rão eletrônico dar-se-á por meio da digitação ela senha pessoal e intransferí\'(:l de> ltc1ta11te, 
cxclusi,·amentc por meio do sis tema eletrônico observado as condições e limites de data e horáno estabelecidos. 
8.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabclcrnlo no preâmbulo deste edital 
terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e din1lgação dos preços das propostas de prl'ç<>s 
recebidas, passando o Agente de Contratação a a\'a liar sua aceitabilidade, bcrn como esclarecimentos sohre cotas 
exclusi,·as, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos hmites legais. 
8 .. 1.1. Na h1p('>tesc de não haYer expediente na data designada para a realização do ato, este ser:í rcal11:ado n<> 
primeiro dia útil subsel1uente, no mesmo horário. 
8.3.2. ,\cé a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substin1ir as Propostas apresentadas. 
8.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento elas Propostas, não mais será permitido o cadastramento 
de propostas de preços ou o en\'lo de yualquer adendo ou complcmentaçào. 
8.-1-. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: /\bertas as propostas de preços o /\gcntc de Contratação ,-crificaní a 
co11form1dacle das propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que nào csti,'Crem cm confomudacle 
c<>m os rec1uisitos e~tabelccidos neste edital. 
8.-1-.1. /\ desclassificação ele qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e rq.,ristrada 110 sistema, para 
acompanhamento, cm tempo real, de todos os propn11entes. 
8.--t.2. O sistema fará, automaticamente, a ordcnaçào elas propostas de preços classificadas pelo ,\gente de 
Contratação, cm ordem ckcrescente de \'alor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, 
respeitando os casos de exclusividade nos moldes da Lei Complementar Nº . 1:23 / 06 ,. l ,ci Complementar N º. 
1-+7 / 1--t e suas alteraç<>es. 
8.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o ,\gente de Contrarnç~o dar:í 111íc10 
;1 fase competiti,·a, lJuando então os proponentes poderão encaminhar lances ckcrcsccntes, exclusi,·anwntC', por 
meio do sistema clctrêmico. 
8.5.1. 1\berta a etapa com1x·titiYa, os representantes dos proponentes de\'erão estar conectados ao sistC'ma par:i 
participar da sessão de lances. Ú de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e· 
acompanhar a fase competiti,.:a. 

8.5.2. /\ cada lancc ofertado, o proponente será imediatamente informado de se1 1 
horário de registro e Ya lor. 

recebimento l' do respccttn> 

r 
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8.5.:-3. ()uando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, F=~==~~=-~= 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
8.5.-1-. () proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo 
s1steina. 
8.5.S. Não serão aceitos dois l>U mais lances iguais, prcYalccendo a4uck que for recebido e rq..,ristradll primem>. 
8.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão infomrndos, cm tempo real, do \·;dor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 
8.5. 7. Os lances deverão ser ofertados considerando o \·alor global do lote. Serão consideradas S< >m<·nte 02 (duas) 
casa~ decimais dos centanis, desprezando-se as demais. 
8.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, cm qualquer item, cm um Yalor unitário que possua mais 
de 02 (duas) casas decimais, den: se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centaYos), den·ndo 
o ,\gente de Contratação e o licitante \'Cncedor proceder às adequaçües de preços necessárias, inclusi\T por ocasi:"io 
da cntrq,r-a da proposta de preços reajustada. 
8.5.9. :\p,'ls o encen-amento da etapa de lances, o /\gente de Contrntaç:"io p<Jdcrá cncammhar, pelo sistema 
cletrêmico, contraproposta ao proponente que tiw·r apresentado o lance mais \·aiw11oso, para que sqa <Jbtida 
melhor proposta, observado o critb·io de julgamento, não se admitindo negociar condiçües diferentes daquel:i~ 
pi-cYistas neste Edital. hcando o prazo estipulado para apresentação d:i contraproposta de até 06 (seis) horas, a 
contar da hora do encaminhamento do Agente de Contratação. 1\ negociação será realizada por meio do sistema, 
p<Jdcndo ser acompanhada pelos demais proponentes. 
8.5. I O. O sistema informará a proposta de preços de menor \·a lor imediatamente ap<Ís o encerramento da etapa de 
lances <Jll, tiuando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da aceitação do lance 
ck mC'nor \·alor. 
8.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances succss1\'0S, e realizada a classificação final das 
propostas de preços, o /\gente de Contratação examinará a aceitabilidade do primeiro class1ficad<J, esp('cialmente 
t111anto à conforn1idade entre a oferta de menor preço e o \·alor estimado para a contratação constante no Termo 
de Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efeti\·ada a \'Crificação da licitude 
de preços di\·ersos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de fa\'orccimento licito. 
8.5.12. Tratando-se de preço inexe<.1uíYcl o !\gente de Contratação poderá determinar ao hc1tante que compro,-c a 
exe<-1uibihdade de sua proposta de preços, cm prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
8.5. Lt O lance ofertado depois ck proferido será irretratá,·cl, não podendo ha\·er desisti:·ncia, sujeitando se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
8.5.1-1-. Os licitantes que apresentarem preços exccssi\'os ou mani festamentc inexequí\·eis serão consHlcradus 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
8.5.1 S. Considerar-se-ão preços manifrstamente inexequí\·eis aqueles que forem simbólicos, 1rris<',nos, de- nlor 
zero ou incompatÍ\·eis com os preços de mercado acrescido dos respectiq>s encargos. 
8.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos \·alores estimados para a contratação. 
8.5.17. Serão considerados compatÍ\·eis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou infrnorcs à 
mi-dia daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município 1\lto Santo/C: l •:, rcsponsán·l pela elaboraçao e 

emissão da referida planilha. 
8.5.18. Na hipi,tese de desclassificação do licitante que Ú\Tr apresentado a oferta com menor \·alor, o Agente de 
Contratação den·rá negociar diretamente com o classificado subsequcntl' para que seja obtida melhm oferta tiuc a 
sua proposta anteriormente oferecida a fim de consq.,'ltir menor preço, cas,, n:"io compro\·ada a compatib1hdadc 
do licitante anteriormente classificado. 
8.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o l'nYio de lances o modo de disputa "aberto e fechado", 
cm que as licitantes apresentarão lances públicos e succssi\·os, com lance final e fechado. 
8.6.1. 1\ etapa de lances da sessão pública terá duração 1111cial de 15 (qumzc) mmutos. ,\p, ·,s esse prazo, o sistema 
encaminhará a\·iso de fechamento iminente dos lances, após o t1t1<.' transcorrerá <J período de tempo de até 1() (dei'.) 
minutos, alcatnriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.6.2. 1 ~nccrrado o prazo pt-c\·isto no item 8.6.1, o sistema abrirá < >p< ,rtumdadc para que a licitante da < ,frrta de 
\'alor mais baixo e os das ofertas com preços até 10°" (dez por cento) supcnores, àquela possam ofertar um lance 
final e fechado cm até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.6.2.1. Não haYendo pelo menos 0:-3 (três) ofertas nas condiçôes definidas 110 item 8.6.2, poderão as botantes dos 
mcllmres lances, na ordem de classificação, até o máximo de O?> (três), oferecer um lance final e fcclud,, cm ati- OS 
(cinco) m11111tos, o qual será sigiloso at<'.- o encerramento deste pra!'.<,. r 
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8.6.3. Após o térmmo dos prazos estabclcetdos, o sistema orde:-nará os lances segundo a ordem crescente ele L1ores. 
8.6.3.1. Não ha\"(:ndo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haYcrá o reinício da etapa fechada, 
para que as demais licitantes, att' o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.6--1-. Poderá o Agente de Contratação, auxiliado pela eL1uipe de apoio, justificadamente, admitir o rciníciu da etapa 
fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
8.6.--1-. l. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa compctiti\·a do Prq.,rào, o 
sistema ektr[micu poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.6.--1-.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente ele Contratação persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apús decorridas \·mte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletn'mico utilizado para di\·ulgação. 
8.6.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situaçiio de empate ficto. 1-:m 
cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/ 2006, a microempresa, a empresa de pequeno pCJrte 
e a coopcratiYa que se enquadre nos termos do art. 3--1-, da Lei Federal 11º 11.--1-88/2007, e que ofertou lance de até 
5"" (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante llue não se et1quadre nessa situação de empate, será 
com-ocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando-se 
do direito de preferência, ofertar no\·o lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de prcclusào. 
8.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema wrificará a existc'ncia de outro cm situação de empate, 
realizando o chamado de forma automática, conforme previsto no art. 60 da 1,ei nº 1--1-.13], de 2021. Não haYendo 
outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem 
8.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
8.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
8. 7.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou re\·ogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 1--1-.133, de 2021. 
8_7.2. O prazo recursai é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lanatura da ata. 
8.7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato ele habilitação c>u mabilitaç:'io 
do licitante: 
8.7.3.1. O Agente de Contratação comunicará., no sistema utilizado para realização d() certame, a retomada da 
sessão pública com no mínimo 2-1- (vinte e quatro) horas de antecedência para aceitar e habilitar a arrematantl', 
ljuando será concedido aos licitantes um prazo de, no mínimo, 20 (Yintc) minutos para a intenção de recorr('r, sob 
pena de preclusão. 
8.7.--1-. Os recursos deverão ser encaminhados cm campo próprio do sistema. 
8.7.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado nato ou profendo a decisão recorrida, a qual poderá 
rcc<>nsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual dc\-crá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado cio recebimento 
dos autos. 
8. 7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7.7. O prazo para apresentação de contrarrazôcs ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (tn'.'s) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da din.ilgação da interposição do rccL1rso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.7.8. Caso o licitante entenda ser necessário o en\'io de documentos complementares para melhor entendimento 
das suas razôes e/ou contrarrazões de recurso, den:rá disponibilizar um link no corpo da peça, de maneira que os 
referidos documentos sejam de acesso livre ao Agente ele Contratação e demais intcressaclos. 
8.7.CJ. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensi\'o do ato ou da decisão recorrida att' <..jllC 
sobre\·enha decisão final da autoridade competente. 
8. 7.1 O. O acollumento do recurso irn·ahda tão somente os atos 111suscetÍ\'e1s de aproveitamento. 
8.7.11. Não serão conhecidos os recursos intempestin>s e/ou subscritos por representante não habilitad() 
legalmente ou não identificado no processo licitatúrio para responder pelo proponente. 
8.7.12. Os autos du processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 110 Portal Nacional de 
Contrataçôes Públicas (PNCP), naquilo que lhes couber e na Comissão de C:untratação no endereço comtante no 
subitcm 5.1 deste edital. 
8. 7. L). O acolhimento do recurso tn\'alida tão somente os atos msuscetÍ\-Cts de aprm-ettamento. 
8.7.1--1-. Os autos do processo permanecerão com \·ista franqueada aos interessados na plataforma do sítio 
eletrônico responsável pelo certame illlps. bllc(Jmpra».c()111 l lony· 1'11hlH \cn -,~. 
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8.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pre6rào será laHada ata circunstanciada, tftic .,n 
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e , -crbais sucessi,·as, na urdem de classificação, a análise 
da documentação exigida para habilitação e os rec ursos inteq1ostos, dc ,-endo ser a mesma obn1--,"1tonamente 
assinada, ao fina l, pelo 1\gente de Contratação e sua ct1uipe de apoio . 
8.8.1. 1\n final da sessão, caso não haja intenção de mtcrposição de rccursu e o preço final ~cja compatín·I cnm os 
preços de mercado, prc, ·istus para a contratação, será fe ita p elo Agen te de Contratação a adjudicação ao licitante 
declarado \'encedor do certame e encerrada a reunião, ap c'>s o tiuc, o processo, dc,·1damcntc instrníd1>, será 
encaminliaclo: 
a) ,\ Procuradoria Ju rídica do J\lunicípio e / ou 1\ssessona Jurídica, para fius de análise e parecer; 
b) Dt'po1s ao(s) Secretário(s) competente(s) para homologação e subsequente formahzação do lmtrume11to 
Contratual. 
8.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: () Agente de Contratação é facultado, a qua lquer momento, susprnder a sessão 
mediante moti\'o de, ·idamente justificado e marcar seu prosseguime11to para outra ocasião, fazc11do constar esta 
dec1são no sistema eletrônico. 
8.9.1. () /\gente de Contratação a qualquer tempo poderá :111a!tsar as propostas de preços e· seus anc:-.os, <JS 

documentos de habi li tação, solicitar outros docum entos, solicitar amostras, conforme citado pelo art. 42, 
parágrafo 2º da Lei 14.133/2021, solicitar pareceres ti·cnicos e suspender a sessão para realizar diligênna a fim de 
obter melhores subsídios para as suas decisôes. 
8.9.2. No caso de desconexão do i\gente de Con tratação no decorrer d:i. etapa de lances, ~<' o sistema ektr<>t11C<> 
pcrmanccer acessÍn.'I aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo do~ atos realizados. 
Quando a desconexão do Agen te de Con tn1tação persistir por tempo superior a l() (dez) 111mt1tos, a sessão do 
prq..,rào na forma ektrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente t1pós comu111caçào expressa aos participantes, 
atra,·és de mensagem clctrtmica (chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
8.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgam en to das p ropostas de p reços/ ofertas será declarado n :ncedor o 
lteitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edita l, apresentar menor p reço por lote, cu10 ob1eto do 
certame a ela será adjudicado. 
8.10.1. Não serão con sideradas ofertas ou , ·antagens não p revistas neste edi tal. 
8. l0.2. ,\ intimação dos atos proferidos p ela administração - Agente de Contratação ou Secrecáno(s) - ~crá feita 
por mcm de cli \' ul.t-,:ração na INTERNET, atra ,·és do Sistema de Prq.,rào I JctrêHl1co: 
https: / / bllcompras .com / Homc /PublicAcccss "Acesso Identificado no link - acesso publico", no "chat" 
de mensagem. 

Padgrafo L nico: A Prefeitura J\lunicipal de t\ lto San to/ CE, se rcsi-,ruarda no direito ele diligenciar junto ao licitante 
para aferir a exelJutbil idadc das propostas ou exigir dos licitantes que ela sqa demunstrada, conforme dispr,stc, 111J 

arr. 6-1- da Lei 1-1-.133/20:21. 

9. DA APRESENTAÇÃO DA ACEITABILIDADE E DA PROPOSTA DE PREÇOS DO LICITANTE 
ARREMATANTE 
9.1. l ·'.nccrrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preçn proposto, o licitante ,-encedor 
deverá encaminhar a proposta de p reços com os respec tivos , ·a lorcs readequados ao m enor lance obedecendo a 
todos os dados solicirndos nes ta cláusula, de, -crão ser em ·iados ao e-mail do Setor de Licitaçiies da Pn·fcitura 
t\funicipal de Alto Santo / C L~ licitat:ocs li altosanto.cc,gm·.br), den tro do prazo máximo de 02 (duas) horas, 
apc',s conYocação o agente atra, ·és do d/(// do sistema de p regão clet1único, para que o ,\gentl' de Contratação 
proceda a uma brc,·e aná li se. 
9.1.1. No enno elc trtHl1co da prop osta conso lidada, fundamentalmente sera anexado no Sistema 
blkornpras.com/Home / PublicAt:ccss, contendo os seguin tes itl'ns: encargos sociais; encargos trabalh1s tas; 
custo da mercadoria; custos ,·ariá\'eis, impostos; margem de lucro e preço final dos produtos, para todos os lotes, 
sob pena de desclassificação, a qua l será apresen tada da seguinte forma: 
a) Dado~ bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obri.L,~w'inn somente para a licitante n'11Cedora 
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser ap resentados apús 1, julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa 1uríd ica), apus1çàt, do canmbo 
(subst1tuí,·cl pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-111;til da empresa e do responsá\Tl; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura cio Contrato, constando o nome, C:PJ ·, RC, nanomlidade, 
naturalidade, estado ciYil, prnfissãu, endereço completo, 111clu111do C:1dacll' e L' J·, bem cum1, Ct>pia do documento 
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que dá poderes para assinar contratos cm nome da empresa, se não for u caso do sócu1 adn1mistrador identificado 
no momento da habilitação; 
d) 1\presentar a MARCA-AO QUAL PODERÁ TER A NOMEMCLA TURA PRÓPRI~ bem como preços 
completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do obieto da licitação, bem como todo~ 
ns impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, 1--,r.1.rantias e quaisquer outros ônus l1ue incidam ou ,·cnham a incidir sobre o objeto licitado e constante da 
proposta. 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as mformaçiics similares à especificação do Tenno de Rcfertncia: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de Yalidade ou de J-,>arantia, número do registro ou mscnção do 
ben1 no t'lfgào competente, quando for o caso. 
9.1.~. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exi.1-,ridos no itern lli 
(documentos de habilitação), uu os que apresentarem cm desacordo com o estabelecido neste edital, com 
irregulandadcs ou im·álidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto 
os caso~ pre\'istos nas Leis Complementares Nº. 123/06, nº 1-.J.7 / 1-.J. e nº 155/ 16. 
9.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado , ·enccdor, sendo lhe 
adjudicado o ob1eto da licitação, pelo agente, caso não haja intenção de intcq1os1ção de recurso por qualquer dos 
demais licitantes. 
9.1.-t. Se o licitante desa tender às cxigt-ncias habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a oferta subsequente, 
permitida negociação, \'Crificando a sua aceitabilidade e procedendo à ,Trificação da habilitação do licitante, na 
ordem de classificação, e assim succssi,·amentc, até a apuração de uma proposta de preços que atenda integralmente 
ao ulttal, sendo o respecti\'f) licitante declarado \'encedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
9.1. :i . (~uando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem dcsclassi fic:1das, o 
,\grntc de Contratação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nm·a 
documentação ou de outras propostas de preços cscoimadas das causas que deram causa à mabilitaçao ou 
de-;class1 ficação. 
9. 1.6. 1 !a,-cnclo alguma restrição na comprovação da regulat;dadc fiscal, a microempresa ou empresa de 1wl1ue110 
porte poderá re<.1ucrcr o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a cnténo da adm1111stração, 
para regularização dos documentos relativos à rcgubridadc fiscal, obedecido o exigido cm I .ei. 

9.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.2.1. l •: ncerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação n '.rificará se o licitante prm·isonamente 
classificado cm primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 1-+ da 
Lei nº 1-.J..133/ 2021, legislação correlata no edital, especialmente quanto à existtncia de sanção que 11npeça a 
participaçãCJ no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aüs seguintt-s cadastros: 
a) STCAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidêmeas e Suspcmas - CEIS, mantido pela C:ontroladoria-Ccral da L' nião 
(hltp~:' \\ '"" .port1ltra11~p:1tTnc1a.,\!<ff.lJ1·1 san,< ie~ cc 1s); e, 
c) Cadastro Nacional de 1 •:mprcsas Punidas - CNEP, mantido pela Contrnladoria-Ccral da L' niiio 

https. \\\\\\.pc1rt,dtr:111~p;1rl'll<'1:1.g," br ~anc,1v~. cncp). 
9.2.2. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitante e também de seu sócm maioritário , 
por força da ,·cdação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.-.J.29, de 1992. 
9.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existé:·ncia de Ocmn'.· ncias lmpediti,·as Indiretas, o ,\genrc 
de Contratação diligenciará para ,-crificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Rclatúnci de 
Ocorrt'.-ncias [mpeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput); 
9.2.3. l. A tentati,·a de burla será ,-crificada por meio dos vínculos societários, lmhas de fornecimento sinulares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
9.2.3.2. O licitante será connicado para manifestação pre\'iamente a uma e,·cntua.l desclassificação. (IN n" 3/2018, 
art. 29, §2º). 
9.3.3. C:011statada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de part1C1pação. 
9.2.-.J.. Caso atendidas as condições ele participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
9.2.5. Caso o licitante pnwisoriamentc classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de alg11m tratamento 
faYorecido às ML/ 1•'. PPs, o agente verificará se faz jus ao benefício, cm conformidade com os rcqws1tos deste 
edital. 
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9.2.6. Verificadas as condiçôcs de participação e de utilização do tratamento fanir('cido, o Agente de Cont , tação 
examinará a proposta classificada cm primeiro lugar 4uantn à adequação :w objeto e à compatibilidade do preço 
cm relação ao máximo estipulado para contratação neste l·'.dital l' em seus anexos, obse1Tado o disposto t10 artigo 
29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
<).2.7. Será desclassificada a propusta \'l'nccdora que: 
a) cu11ti,·cr \-ícios insaná,Tis; 
b) não obedecer às espccificaç<,cs técnicas contidas no 'l'c11110 de Rcfcrt'ncia; 
e) apresentar pn.:ços incxcq11í,"Cis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
d) não t1\·ercm sua exequibilid ade demonstrada, quando exi1-,rido pela 1\dministraçào; 
e) apresentar desconformidade com 4uaisqucr outras exigências deste 1 ~ditai ou seus anexos, desde t111e msanán·I. 
9.2.8. Nu caso de bens e sc1Yiços cm geral, é indício de inexequibilidade das propostas \·alorcs 111 feri ores a 50" " 
(cinquenta por cento) do ,·alor orçado pela Administração, dcn·ndo a mesma apresentar planilha de custos a fim 
de comproYar a cxe4uibilidadc do Yalor proposto. 
1).2.8.1. ,\ inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, s1'i será cot1siderada ap<'>s clihgi-nna do \gente de 
Contratação, que compro,·c: 
a) que o custo do licitante ultrapassa o \·alor da proposta; e, 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o ntlto da oferta. 

10. DA FONTE DE RECURSOS 
10.1 - 1\s despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licit:mte \Tt1cedora, correrão por conta da dotaçit< > 
orçamcntána, sob a rubrica: 2201 27 122 0100 2.040 - Gerenciamento Administrativo e Estratégico da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; l·:lemeoto de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa 
jurídico, sub elemento de despesa: 3.3.90.39.05 - Serviços Tecnicos Profissionais , fonte de recurso: 
1500000000- Recursos não vinculados de impostos, consignados no Orçamento de 202•+. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
11.1. J\ adjudicação e homologação dar-se-á pela A UTORfDADE COMPJ ·'.TENTL:'.. 
11.2. O sistema gerará ata circunstaoci.'1da, na qual estarão registrados todos os atos do prncedtml·t1to e as 
ocorrtncias rele\·antes. 
11.1- ,\ autoridade competente do órgão de origem desta hcitação se rcsen·a ao direito ele não homologar <n1 

rcYohrar o presente processo, por rnzões de interesse público decorrente de fato superveniente de\'tdamct1tc 
comprm·ado e mediante fundamentação por escrito. 

12. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
12.1- O Município de Alto Santo, com a intef\'cniência da Sl·'.CRETARl/\ DEl'vl 1\NDANTI ~, assinará contrato 
com a(s) \·cnccdora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data da com·ocação 
expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma \'('7, 

quando solicitado pela parte, desde que ocorra moti,·o justificado e aceito pelo Contratante. 
12.2- Caso o licitante \·enccclor se recuse mjustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular 
nn ato da assinatura do mesmo, a autoridade competente dc,·erâ extinguir os efeitos da homologação e da 
ad1udicação atra\'és cio ato de rescisão e l'l'tornará os autos du processo o Agente de Contratação, sem prejuízo da 
aplicação das sançúes cabÍ\'e1s. 
12.3- O 1\gente de Contratação retornará as ati\·idades de seleção de melhor proposta e com·ucaní outro lictta11tc, 
obsen-ada a ordem de qualificação c classificação, para \'Crtficar as suas condiç(ies de habilitaçã", e a:-.s1111 
SUCt'SSI \·ame11 te. 
12.-1-- O licitante que, cot1n>cado dcntrn do prazo de ,·a ltdade da sua proposta, não celebrar<> contrato, deixar de 
('lltrq . .,,ar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensqar o rctarcfam(·11to da 
c:,.ccução de seu objeto, não manti\·er a proposta, fa lhar ou fra udar na execução cio contrato, comportar se de 
modo midônco ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o l\funicípio de ,\lto Santo e 
será dcscredcnciado no cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cmco) at1os, sem prquÍ/.o das multa~ pre,·1stas 
cm edital e no contrato e das demais cominaç<,cs lcj..,tais. 

13. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

t 
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13.1. Os contratos regidos conforme o art. 
justificativas, nos seguintes casos: 
1 - unilateralmente pela 1\dministrnção: 

12-l-, da l .ei h·deral l-l-.133/2021, poderão ser alterados, com as ,Jc;-=-iê as 

a) qmndo for necessária a modificação do ,·alor contratual cm decorrência dc acrt'.-scimo e >li d1mu1wç;'io 
quantitativa de seu objeto, nos limitcs permitidos por l ,ei; 
J 1- por acordo entre as partes: 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do se1Yiço, bem c()mo do t11()do 
dc fornecimento, cm face de wrificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais origmános; 

e) quando necessária a modificação da forma de pa!--,,amcnto por impos1çao de circum1ânnas 
supcrn·nientcs, mantido o ,·alor inicial atualizado e ,·etfada a antecipação do pa!--,tílt1K'11to em rl'laçào ao crnrn,grama 
financnro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento dc bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o cquilíbrio cconômico-financcim inicial do contrato cm caso de força ma10r, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou cm decorrência de fatos unprc,·isín·is ou pn:,·isín·is de consequências incalculán·1s, 
que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, rcspc-itada, cm qualqucr caso, a repartição ob1et1va de 
nsco estabelecida no contrato. 
l 1.'.:?.. Nas altcraçôcs unilaterais a que se refere o Íllciso l dn caput du art. 12..\- da l .ci 1 :ederal l-l-.13\ o contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acri·scimos ou supress<ies de até 25 11 

o (,·inte e cinco por 
cento) do ,·alor inicia l atualizado do contrato. 
1.3.3. 1\~ altcraçôes unilaterais a llue se refere o inciso Ido caput do art. 12-l- da Lc1 h ·dcral 1-J..13}/2021 n:io 
poderão transfigurar o objeto ela contratação. 
13.-l-. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contralrido, a 
1\dministração dc,·erá restabelecer, no mesmo termo aditiYo, o equilíbrio econômico- fimnceiro imcial. 
13.5. ,\ extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequtlíbrio ccon<'>m1Co financeiro, 
hipótese cm que será concedida indenização por meio de tcnno indenizatório. 
11.6. O pedido ele restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dc\'erá ser formulado durante a , igê-nna 
do contrato e antl'S de c,·cntual prorrugação nos termos do art. 107 da Lei l•cdcral l-l-.113/20'.:?.1. 
n.7. /\ formalização do termo aditi\'O é condição para a execução, pelo contratado, das prestaçc'ies detcnnmadas 
pela Administração no curso da execução do contrato, sako nos casus de justificada ncccss1dack de antecipaçào 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização dc,·crá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mc'.-s. 

14. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
1-l-. l. 1\ execução do con trato dew·rá ser acompanhada e fiscalizada por O 1 (um) ou mais fiscais cio contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no ,trt. - .. d 1 , __ 1 

l L 1 :n 2112 1, ou pelos rcspecti,·os substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 
com infonnaçõcs pertinentes a essa atribuição. 
1..\-.2. O fiscal do contrato anotará cm registro pr<'iprio todas as ocorrt·ncias relacionadas à execução do ccmtnlto, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos obsen-ados. 
1-J..3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoçao das medidas cc>11,Tn1cntcs, a 
situação lJUC demandar decisão ou providência c.1uc ultrapasse sua competc:neta. 
1-1-.-l-. O fiscal do contrato será auxiliado pelos Órf..,ràos de assessoramento jurídico e de controle mternc, da 
1\dministração, que deverão dirimir dú,·idas e subsidiá -lo com infnrmaçôes relc, ·antes para prc,·enir riscos 11;1 

execução contratua l. 

15. PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS SERVIÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
15.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônonrn e se submetcrão i1-:,'1.talrncntc a t(Jdas 
as disposiçôcs constantcs da Lei Nº. 1..\-.133/ '.W'.:?. 1, inclusiYe quanto às prorrogaçües, altcraçúl's e rescis(>es. 
15.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues mediante cxpcdiçào 
de ORDl ~NS D1 ·'. COMPRAS, por parte da administração ao licitante ,·enccclor, que indicarão os qua11tttat1,·os a 
serem entregues, de acordo com a conveniência c oportunidade administrati,·a, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRAT/\NTI -:. 
15.2. 1. 1\ Ordem de Compra / scn·iços emitida conterá os itens pretendidos e a respectiYa quantidade, cltTcndc, ~cr 
entregue ao bendic1ário do contrato no seu endereço físico, ou cm·iada ,-ia fac símile ao seu número de telefone, 
ou ainda remetida , ·ia e ma1l ao Sl'u cndcrcço cktrúnico, cujos dados constem do cadastro mu111c1pal. 

. r 
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15.2.2. O contrat:ido deH·rá entrq,,;ir os produtos/ scn·iços solicitados na Ordem de Compra / serviço~, 
oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos / scn-iços serão entregues nas 
seguintes condiçôcs: 
a) Nos locais determinados pela administração do presente pmcesso ltcitatúrio indicadll na Ordem de 
e( >mpra / scn·iç, i; 

b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias corridos, após o recebimento da Ordem de C:ompra h erv1ço no 

horário de 07h às 13h 01oráno local). 
15.2.3. () aceite dos produtos / serviços pelo úrgão recebedor não exclui a responsabilidade ci\·il do fornecedor pc >r 
\"Ícm de t1uantidadc, quaticla_dc ou disp:iridade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto am 
pn ,dutos/ scn·iços entregues. 
15.2.-+. Os produtos/ serviços dc\·em ser entregues conforme solic1tad1 > na Ordem de Cumpra / sernço, observando 
rigorosamente as especificaçc'>cs contidas no Instrumento Conn>catt.',rio, no Termo de Referê·ncia e obscn·açt1t·s 
constantes de sua proposta, bem aind;i as normas técnicas \·igentes. 
153. Para os produtos / scr,iços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota focal cm nome do da (~) 
unidade(s) gestora(s) do Mu111cípio de /\lto Santo/ CE. 
15.3.1. 1\s informaçôc-s necessárias para emissão da fatura l' nota fiscal deYerãn ser rctiueridas junro a(s) umdack(s) 
gestora(s). 
15.--1-. No caso de constatação da inadct1uação do produto/ sen-iços fornecido às normas e cxigê·ncias cspccificada:
ne~te edital, na urdem de compra e na proposta vencedora a adminisrraçào os recusará, de\·cndo ser de imediato 
<>11 no prazo 111,1.xirno de 2--1- (\·intc e <.1uatro) horas adequados às suprncitadas condiçc1cs, sob pena de aphcaçãti das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
l 5. 5 o~ pmdutm / sen·içm licitados / contratados deYerão ser entregue•,, nh,crvando 1·ignrc •~amcntc a, 
especific:içôes contidas no Tem10 de Referência, nos anexos desse instrumento e dispos1çôes constantes de sua 
proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pa~ramento de 
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
judioais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fonwcimento que 
lhes sqam imputáveis, inclusi\·e com relação a terceiros, e ainda: 
a) /\ reparar, corrigir, remon·r ou substituir, às suas expensas, no total nu em parte, u objeto em que se Yenficarun 
\'Ícms, defeitos ou incorreçôes; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
011 dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalinçào ou o 
acompanhamento pelo órg-ão interessado. 
15.6. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
hscal/ !•atura pela Contratada. 
15. 7. O pagamento somente será efetuado apús o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal / 1 :atura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues. 
15. 7.1. O atesto fica condicionado à verificaçào da conformidade da Nota 1 :iscal / 1 :a ,ura apresentada pela 
Contratada com os produtos efrti\'amcnte entrc-gues. 
15.8. l la\·cndo erro na apresentação da Nota hscal / 1.-atura ou dos documentos pertmentes à contratação, o u, 
ainda, circunstância l1ue impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
prn\·1dencie as medidas saneadoras. Nesta hipútese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apús a compro\·ac;ão da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
15.9. Será efetuada a retenção ou glosa no pahl,lmcnto, proporcional à irregularidade \Trificada, sem prquízo das 
sançi'íes cabí\·eis, caso se constate que a Cuntratada: 
15.9.1. Não produziu os resultados acordados; 
15.9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou nào as executou com a qualidade mí111m;i l'x1gida; 
15.10. 1\ ntes do paI-,ramcnto, a Contratante realizará consulta para n ·ri ficar ;i manutenção das cond,çocs de 
habilitação da Contratada, de\·endo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pa.h,;imenlu. 
15.11. O pa6J-amento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, medi:inte depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio pre\·isto na lcgislaçào \·igente. 
15.12. Será considerada como data do pagamcntu o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
15.13. 1\ Contratante não se responsabilizará por llualqucr despesa tJLIC venha a ser efetuada pela Contratad:i, <.1ue 
pon-entura não tenha sido acordada no contrato. / 
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15.1-t Ocorrendo atraso 110 paf,>"amento, desde que a CONTRATADA n:'to tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o yaJor dC\·ido dC\·erá ser acrescido de encargos mornt<'.mos apuraclos com base na rnriação do Índice 
Cera! de Preços - Disponibilidade Interna (lCP-Dl), di\7.tlgado pela h1ndação Cetúho Var!-,r-:IS, 110 período 
compreendido entre a data prevista e a do efeti,·o pagamento, adotando-se o cnténo "prú-rata tempons" para as 
atuali1açôes nos subpcríodos inferiores a 30(tri.nta) dias. 
15.15 - l)eyerão ser emitidas faturas de encerramento ao findar <is vínculos deste Contrato pm esgotamento do 
objctll, por final do prazo ou rescisão contratual. 
15.16- Serão descontados de (forma intq..,,.ral ou parcelada) sobre o ,·alor da fatura, os Yalmes decorrentes de 
mdenizaçúes ou de multas e,-cntualmente registradas. 

16- DO PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
16. l Nos termos do art. 25, §7º, da l .ei nº l-t.133 / 2021, o presente edital consigna, como forma de mam1tcnção 
do equilíbrio econc'imico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do IPC:1\ ou mitro que lHHIH' 
por substinií-lo, caso mais fan>rá,·el à Administração Pública, como critfrHi de atualm1ção monetária. 
1 (> .2 . 1\ data-base estará ,·inculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante , ·cnccdor. 
16.3. 1\ extinção do contrato nào configurará óbice para o reconhC'cimcnto do clcset1uilíbrio cconc'imicu-ftnancc1m, 
h1pó1ese cm yue será concedida indenização por meio de termo indcnizat<Írio. (art. 131, parágrafo único ela l.e1 

1--1-.133/2021) 
16.-t. O pedido de restabelecimento do equilíbrio cconômico-finance1rn de,-crá ser formulado durante a , 1gtncta 
dn contrato e antes de ew'ntual prorrogação, nos termos do art. I 07 da Lei 11° l-t.113 /'.2021. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17.1 . I ~xigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo c< im este instrumento e 
seus anexos; 
17.2. Receber o objeto no prazo e condições est'lbeleci.das neste Termo; 
17.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre ,,ícios, defeitos ou incorreçôes n-rificadas no objeto contratado, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no tota l cn1 cm parte, às suas cxpemas; 
17.-t. \companhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obri.gaç<i es pelo contratado; 
17.5. Comunicar o contratado para em.issãu de nota fiscal rehti,·a à parcela incontru,-crsa da exccuçiio do objeto. 
para efeito de hquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, tJuant<i à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 1-t3 da Lei nº 1-t.133/2021; 
17.6. 1 ~frtuar o pagamento ao contratado do ,·alor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e 
condiçôes estabelecidos neste termo; 
17.7. Apltear as sanç<1es previstas na lei e edital, quando do descumprimento de ubrigações pelo cnntratadc,; 
17.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à execução do contrato, 
ressah-ados <>s ret1uerimcntos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do contrato. 
17.8.1. 1\ 1\dministração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requcrimrnto para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
17.9. Responder eventuais pedidos ele reestabelecimento do et11.1il íbrio econômico-financeiro fettos pelo contratado 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
17.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo cuntratad() com terceiros, a111da que ,·inculad()~ 
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros cm dec()rrt~ncia de ato do contratado, 
de seus empregados, prepostos ou sub<irdinados 
17.11. 1 ll(hcar os lncats onde serão entregues/ prestados os produtos / seiTiços. 
17.12. Receber o ob1cto do contrato, atraYés do Setor n·sponsán·l por seu acompanhamento e hscaltzaçào 
conforme lei nº 1-t.133 /21. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
18. I. Responsabilizar-se pelos ,·ícios e danos decorrentes do objeto. de acurdo com o Ccºid1go de Dcfr~a do 
Consumid< >r; 
18.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 2-t (Ymte e quatro) horas que antecede a data da conclu:-;ao 
do serviço, os moti,·os que impossibilitem o cumprimento do prazo prc,·isto, com a dn·ida comprovação; 
18.1. ,\tender às detcrminaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor du contrato ou autondadc superi()r e prestar 
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todo esclarecuncnto ou informação por eles solicitados; 
18.--1-. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fo,ado 
pelo fisc:d do contrato, os ser\'iços nos tiuais se \·erificarcm \·ícios, de fritos ou mcorreçôes resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 
18.S. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo L' L[Uak1urr 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 011 o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autunzado a descontar dos paí-,rame11tm, 
de,·1dos ou da garantia, caso exigida, u valor correspondente aos danos sofridos; 
18.6. ()uando não for possín:1 a n-rificação da regularidade 110 Sistema d<: Cadastramento L'nificado de 
f<ornecedores(SICAJ·)., <J contratado den·rá entregar ao setor responsá\·cl pela fiscahzação do contrato, Junto com 
a nota fiscal para fins de pagamento, os sq_.,'1.1intes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seí-,'1.1ridade Social; 
'.2) Certidão Conjunta rclati\·a aos Tributos Federais (' à Dívida J\ti,·a da L'nião; J) ccrtidücs que rnmpr(J\t·m a 
regularidade p<:rante a l :azenda l •'.s tadual uu Distrital do domicílio nu sede do contratado; -1-) Certtdào de 
Rei-,11.ilaridadc do l·GJ'S - CRF; e 5) Certidão Negati\'a de Dé·bitos Trabalhistas - C:NDT; 
18. 7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçücs trabalhistas, pre\·1cknciárias, fiscais, rnmcrna1s 
e as demais pre,·istas cm legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade :w contrata1H(' 
e não poderá onerar o objeto do contrato; 
18.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de '.2-1- (vinte e yuatro) horas, yualquer ocorri:·ncia anormal 1>u 
acidente tiuc se veri ftt1ue no local da execução do objeto. 
18.9. Paralisar, por deternlinação do contratante, llualqucr ati\'idade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
18.10. Manter durante toda a vigência do contrato., em compatibihdade com as obrigaç<'>es assumidas, todas as 
condiçôcs exigidas para habilitação na licitação. 
18.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a resen-a de cargos prcnsta cm lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado ela Previdência Social ou para aprendiz, bem comt> as rcsen·as de cargos pre,·istas 
cm outras normas específicas. 
18.11.1. Comprm·ar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as refrridas vagas conforme dispmto no art. 116, 
parágrafo único e.la Lei nº 1..J..133/ '.20'.21. 
18.1'.2. Cuarclar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumpnmcnto do contrato. 
18.13. J\rcar com o ônus decorrente de eventual cquíwKo no dimensionamento dos quantitatinis de sua proposta., 
inclusiH· quanto aos custos variáw·is decorrentes de fatores futuros e incertos, dev<:ndo complementá-los. caso o 
prensto 1111Cialmentc cm sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 12-1-., 11, d, da Lei nº 1-l-.133/'.:.0'.2t 
18.1-1-. /\locar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumpnmento 
elas cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios dcnrnndados, nqa 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa té-cnica e a legislação de rqi;c'.'ncia. 
18.15. Conduzir os trabalhos com estrita obscrdncia às normas da legislação pcrtmcntc, cumprindo as 
determinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do ob1eto e nas melhores 
condiçúes de segurança, higiene e disciplina. 
18.16. Não pennitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendi:,, 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização Jo trabalho do menor de dezoito anos cm trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
18.17. Prnmo\'cr, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de m,1tcriais, frrramentas, e tudo o LIUl' for 
necessáno à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
18.18. Prondenc1ar a subst1tu1ção de qualquer protissmnal ennilv1do na execução do obJeto contratual, nqa 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 
18. 19. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elcncados na l ,ei Cera! de Proteção de Dados, 1.n nº 
11.709 de 1-1- de agosto de '.2018 e suas alteraçôes. 
18.'.20 Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que sqa familiar de agente público ocupante de 
cargo cm comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos clu artigo 7° du Decrct,J nº 7.'.2U1, 
de '.2010 cumprir com as demais condiçôes constantes na proposta apresentada na licitação. 
18.21 - Responsabilizar-se pelos ,·icios e danos decorrentes do obJet<>, de acordo com os artigo~ 1 '.2., l:> e 17 a '.27, 
do C<'id1go de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). r 
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19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19. l - Comete infração administratirn, 110s termos da ] ,ei n" 1-+.133, de 2021, o Contratado lluc: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause graYe dano à ,\dministração ou ao funcionamento 
dos sc1Yiços públicos ou ao interesse coleti,·o; 
e) der causa :i inexccução total do contrato; 
d) deixar de entre~)ílr a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, sah·o cm decorr2-ncia de fato su1w1Yc·111e11re deYidamcnte justificad<>; 
f) não celebrar o contrato ou não cntrq,rar a documentação exigida para a contratação, quando com·ocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motiYo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa dur;inte 
a cfüpensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidônen rn1 cometer fraude de <p1akp1u 11att1n•1.a; 
k) praticar atos ilícitos com ,·istas a frustrar os objetiYos do cert;ime; 
1) praticar ato lcsi,·o prc,·isto no art. 5° da J ,ei nº 12.8-1-6, de l º de agosto de 20 U. 
19.2 Serão aplicadas ao n ·sponsá\'C·l pelas infraçéics administrati,·;is arnna descritas :is seguintes sanç(ll·s: 
19.2.1. /\ch-ertência, lJUando o Contratado der causa à ine.xecução parcial do e< ,ntrato, sempre que nã<, :,;e 1ust1ficar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
l '.J.2 .2. 1 mpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subttcm acima deste Contrato, sempre que não se Justificar a imposição de penalidade mais graye (art. 15(,, : -1-0

, 

da Lei); 
19.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas dc:,;cntas nas alíneas h, 
i, j, k e Ido sub1tem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 1ustifiquem a 1mpos1çào de 
penalidade mais gra,-c (art. 156, §5º, da Lei). 
19.2.-1-. l\fu.lta: 
l 9.2.-1-.1. Moratória de 0,5 ° 11 (cmco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o ,·alor da parcela 
inadimplida, até o limite de 1 O (dez) dias. 
19.2.-1-.2. 5" o (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entreh)íl seja realizada de form;i 
mcomplcta ou em desconformidade com as condições a, ·ençadas, sobre o , ·alor da contratação, por dia ele 
mcgularidade na prestação dos serviços / entre6)íl dos produtos, limitada sua aplicação ate'.· o máximo de 10 (dez) 
dias. 
19.2.--1-.3. 10° 11 (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato. 
19.2.-1-.-1-. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promoYcr a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimenlo irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. 137 da ] ,ei n. 
1-1-. 133, de 2021. 
19.3. A aplicação das sançc'ies pre,·istas neste Contrato não exclui, cm hipótese alguma, a obnhração de reparação 
mtegral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9") 
19.-1-. Todas as sançúes pre,·istas neste Contrato poderão ser aplirndas cumulat1,·amentc com a mult:t (art. 156, 
~7') . 
19.5. t\ ntcs da aplicação da multa será facultada a defesa do mtcressado no pruo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157). 
19.6. Se a multa aplicada e as indcnizaçúes cabíYeis forem superiores ao Yalor do pa~rament<> e,·cntualmentl' 
dc,·ido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse ,·alor, a diferença será descontada da g.irant1a 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
19.7. Prn'iamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida admirnstrat1,·arnc11t(' no 
pruo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do rcceb1mcnto da comunicação cm·iada pela aut<Jm.ladc 
C< >mpetentc. 
19.8. t\ aplicação das sançôes realizar-se-á cm processo administrati , ·o que assegure o contraditc'.>rio e a ampla 
defesa ao Contratado, obsen·ando-sc o procedimento previsto nu caput e parágrafos do ;irt. 158 da J ,ci nº 1-t. l.">~✓ 
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de '.W21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declara~·:io de inidoneidade para licitm· <>u 

contratar. 
19.9. Na aplicação das sançôes serào considerados (art. 156, §1"): 
a) a natureza e a gra,·idade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agra,·antcs ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de intq,11:iclade, conforme normas e cmcntaçc->cs d<>~ 
c'irgiios de controle. 
19.1 O. Os atos pre\'istos como infraçücs administrati,·as na l .ci nº l .+.133, de 2021, ou cm oulras leis de hntaç<'íl·s 
e contratos da 1\dmmistração Pública que também sejam tipificados como atos les1\'0S na J ,ei n" 12.8.+6, de 2013, 
serão apurados e jul1-,rados conjuntamente, nos mesmos autos, obsen·adus o rito procedimental e auloridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 
19.11. /\ personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática cios atos ilícitos p1-e,·istos neste Contrato ou para prn\'(Jcar 
ClJnfusão patrimonial,<:, nesse ca~o, todo:-. os <:feitos das sanç(H:s aplicadas à pessoa jurídica ;,erào t·stcndid"~ ª"s 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de cn1Íb'l'3çào ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obsen·ados, cm todos os 
casos, u contraditório, a ampla defesa e a obri1-,ratoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
19.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aphcaçi\o da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relati,·os às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas T nidôneas e Suspensas (Ccis) e no Cadastro Nacional de 1 ~mpresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
19. U. As sançôes de impedimento ele licitar e contratar e declaração de inidoncidade para licitar ou contratar sào 
passÍn'Ís de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 1..J..113/21. 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
20.1 . O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
20.1. l. Supressão, por parte da 1\dministração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação d<J , ·alnr 
inicial do contrato além cio limite permitido no art. 125 ela Lei n." 1.+.133 / 2021; 
20.1.2. Suspensão ele execução cio contrato, por ordem escrita ela Administração, por prazo superior a m (tré:-s) 
meses; 
:20. \ .3. Repetidas suspcnsôes que totalizem 90 (nm·enta) dias úteis, independentemente' do pab,amento nbrigatóric l 
de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçôes e mobilizaç<Jes e oulras pre\'istas; 
20.1..+. J\traso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, cios pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos deYidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
20.1.S. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de ser\'lçc > 
ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no proicto, inch1s1,·e de,·ido a atraso ou 
descumprimento elas obrigaç<">cs atribuídas pelo contrato à J\dministraçào relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
20.2. 1\s hipóteses de extinção a que se referem os subitcns 20.1.2, 20.1.3 e: 20.1 . .+ obsc1Tarào as scgumtes 
disp<>siç<'ics: 
20.2.1. Não serão admitidas cm caso de: ca lamidade pública, de gra\'t' perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, cio qual tenha participado ou para 
o qual tenha contribuído; 
20.2.2. Assegurarão ao contratado u direito de optar pela suspensão do cumprimento das obri1-,raç<1cs assumidas 
até- a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio ccunômicn-fi11ancciro do contrato, na 
forma da alínea "d" do mciso 1T do caput do art. 12.+ da Lei n." 1.+. U3 / 202 l. 

21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
21 .1. As licitantes dc,·em obsen-ar e a contratada de\-c nbscn·ar e fazer obsen·ar, pc >r seus f< >rnecedc HTS e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contrntação, d,· mcuçSo do ob1eto contrntual. Parn os prnpi>s.tos deste <tem, d~·fowm-sc as sc·grnntes pdhcas~ 
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a) ''.prát1Ca corrupt~": of<:'rccer, dar,_receber ou solicitar, direta o~ indiretamente,. ~1ualquer \"antagcm ti11'1a., ol~ctiYo 
de mfluenoar a açao de ser\'tdor publico no processo de hc1taçao ou na cxccuçao de contrato; / 
b) "prática fraudulenta" : a falsificação ou omissão dos fatos, com o objctin, de influenciar n process() de ltc1taç;1() 
ou de execução de contrato; 
c) "prática cunluiada": csL1uematizar OH estabelecer um acordo entre dHaS nu mais licitantes, com ou sem e, 
conhecimento de representantes ou prepostos dn órgão licitador, ,·isando estabelecer preços em nín·is artificiais e 
Jlã(J-C()lllpetiti,·c)S; 
d) "prática coercitiya": causar dano ou ameaçar causar dano, direta rn1 mdirctamente, às pessoas ou sua propncclade, 
Yisando influenciar sua participação cm um processo licitatúrio ou afetar a execução do contrato. 
e) "'prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ()cultar pro\'as cm inspeções ou fazer dedaraçôcs falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objeti, ·o de impedir materialmenrc a apur;ição de alcgaç1ies de prática 
pre,·ista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir nrnterialmentc o exercício do direito de l> urga111smo financt'lro mult1lateral 
promon:r mspcção. 
21.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financcm, multilateral, nwd1antc 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorg;i de contrat()~ 
Cinanciados pelo org;inismo se, e1n qu;ilquer momento, constatar u etl\'oh·imento da empres;i, dirernmentc ou por 
meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conhúadas, cocrciti,·as ou obstruti,·as ao partietpar da 
hettação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
21.3. Considerando us propósitos dos itens ;icima, a licitante vcnccdura como condição para a contratação, de,Trá 
concorcfar e autorizar lluc, na hipótese de o contrato vir a ser fmanoado, cm parte ou integralmente, por Ot)..,ranismo 
fornncciro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pc<;soas 
por ele formalmente indic;idas possam inspecionar o local ele exeC11ção do contrato e todos os d()cumcntos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
21.-1-. ,\ contratante, garnntida a pré,·ia defesa, aplicará as sançôes administrat1,·as pertinentes, prc,·istas cm lct, ~e 
comprn,·ar o cn\'ukimento de representante da empresa contratada cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiaclas 
ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financem, 
multilateral, sem prejuízo das dem;iis medidas administrati,·as, criminais e cí\'(·is. 

22. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
22.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 1-t.133/ 2021, constituirão moti\'OS para extinção do contrat<>, a Llual 
de\'erá ser fonnalmente moti,·ada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
s<:gui.ntes situações: 
1 não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias nu de cláusulas contratuais, de 
cspecificaçôes, de projetos ou de prazos; 
11 -des;itendimcnto das d<:'tenninações regulares c1nitidt1s pela autoridade designada para ;icompanhar e fiscalizar 
sna execução ou por autoridade superior; 
111 -alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua opacidade de 
concluir o contrato; 
IV-decretação de falt-ncia ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratad(); 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impedit1,·os da execução do contrato; 
Vl - razões de interesse público, justtficadas pela autoricbdc máxima do órgão ou da cnudadc contratante; 
VI l - não cumprimento das obribraçôes relativas à reserva de cargos prcTista cm lei, bem como cm ()Utras normas 
cspccífirns, p;ira pessoa com deficiência, para reabilitado da Pre,·idt'.·ncia Social ou p;ira aprendiz. 
22.2, O contratado terá direito à extmção do contrato nas segumtes hipóteses: 
1- supressão, por p;irte da Administração, de obras, SC:'n-iços ou compras que aoffcte modificação do rnlor inicial 
do contrato além do li1nitc permitido 1tc> ;irt. 125 da Lei 1-t.133/ 2021 
11 - suspensão de execução do contrato, por ordem escrit;i da Administraçã(), por prnzo superior a rn (tn'.·s) meses; 
11 !-repetidas suspensôcs llllC totalizem 90 (non·nta) dias útns, mdcpendentemente do p;igamcnto 
obrigatório de indenização pelas succssi,·as e contratualmente imprc,·isms cksmobilizt1ç<"'.ics e mobilizaç<>es e 
outras pre,·istas 
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão d;i nota fiscal, dos pagamentos ou de parcC'las de 
pagamentos de,·1dos pela Adm1n1straçãu por despcs;is de obras, scrnços ou fornecimentos; 
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V- não liberação pela Administração, nos prazm contratuais, de área, local ou objeto, para execução d 
scrYiço ou fornecimento, e de fontes de matenais naturais especificadas no projeto, inclus1H' de\·ido a atrasn <>U 
ckscumprimcnto das obrigaçi'>es atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
22.3. ;\s hipóteses de extinção a LJ\ll' se rcfcn:m os incisos ll, lll e IV do item 22.2. Obscrnrào as scglllntc~ 
disp< ,siçi'>es: 
1- não serão admitidas cm caso de calamidade pública, de graYe perturbação da ordem mtcrna uu de guerra, bem 
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do LJual tenh:i p:irtic1pado <>li para o 
qual tenha cuntribuído; 
11 - :issegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento d:is obrigaçôcs assumidas até a 
nonnalização da situação, admitido o restabelecimento do cquilíbrin econômico- financeiro do contrato, na form:i 
da alínea "d" du inciso l l do caput do art. 12-+ da Lei l-+.131/2021. 
22.-+. Os cnutcntes das garantias pt-cYistas 111 > ,irt. 96 d,i Lei 1-+. l 33/ 2021 de\-erào ser notificados pdo contratante 
quanto ao início de processo adnunistrati\'o p;irn apuração de dcscumpt-imcnto de cláusulas contratuais. 
22.5. A extinção do contrnto poderá ser: 
1- determinada por ato unilateral e escrito eh Administração, excctu no caso de descumprimento decurrl'ntc de 
sua prúpria conduta; 
11 consensual, por ,icordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de rcsoluçào dt· disputas, 
desde que haj;i interesse da 1\dministração; 
l l 1- dctermi1rnda por decisão arbitral, cm decorrência de cláusub compromiss<'1ria ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 
22.(,. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual dc\ 't•rão sn prccl'did:is 
de ;iutoriz;ição escrit;i e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectini processo. 
22.7. Qu;indo ,i extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado ser~ ressarcido pelos 
prejuízos rcgul;irmentc comprov,idos que hotffer sofrido e terá direito a: 
1- de\'oluçào d,i garantia; 
11- pagamentos dc:Yidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
111 - pagamento do custo da desmobilização. 
22.8. i\ extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sançiies 
pre\'istas 11,1 Lei 1-t.133/2021, ,is seguintes consequências 
1- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato pr<'lprio da 
/\d ministração; 
II - ocup;ição e utiliz,ição do local, das instalaçôes, dos equipamentos, do matl'ri;i] e do pessoal empregados 
na e:xecuçàu do contrato e necessários à sua continuidade; 
fII - execução da g;iranti;i contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Públirn por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pag;imento de \'crbas tralnlhistas, fundiárias e pre\·idenciárias, quando c,ibí\'el; 

e) pagamento das multas dcYidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabíYd; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos caus;idos à Administração 
Públirn e das mult,is aplicauas. 
22.8.1. Na hipútesc do inciso 11 do caput do item 22.}, o ato dcwrá ser precedido de autorização cxp1-css,1 do 
secretán()(a) municipal competente. 

23. DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
23.1. C:CLPA l<'. XCLCSJV A DA ADMlNISTR1\ÇÃO: Qtrnndo a cxtmção decorrer de culpa exclusi\·a da 
i\dministração, o contratado será ressarcido pelus prejuízos regularmente cumpro\·,idos ljUC houwr sofrido e tcní 
dirett<> ;i: 
23.1.1. Dcn>lução da j.,taranti;i (se for o caso); 
2.1.1.2. Pagamentos de\'idos pela execução do contrato até a data de extinção; 
23.1.3. Pagamento do custo ela dcsmob1hzação. 
23.2. Dl •:TERMINADA L"NILi\TERALMFNTI ~ PELA i\DMJNISTRAÇÃO: ,\ extinção detnminada por ato 
ulllbteral d,i Admirnstraçào poderá ,icarrctar, sem pn:Jt1Ízo das s;inçücs preY1st,1s neste ed1t:il, as scgu111tcs 

wnscquinwsc ~ 
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23.2. l. 1\ssunção 1med1ata do ob1cto do contrato, no estado e local cm tiue se enco11trar, por ato propno tb 
/\d ministração; 
23.2 .2. Ocupação e utilização do local, das instalaç<'ícs, dos equipamentos, do material e do pessoal cmpre!-,:rad()s na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade. 

24. DA NULIDADE CONTRATUAL 
2-1-.1. Constatada irregularidade 110 procedimento licitat<,rio ou na execução contratual, caso não seja possíwl o 
saneame11to, a decisão sobre a suspensão da execução uu sobre a declaração de nulidade du contrato sumente será 
adotada na hipútcse cm que se re\·elar medida de interesse público, com a\'aliação, entre outros, dos seguintes 
aspectos: 
2-1-.2. l mpactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruiçã1 i dos bene fíc1os do objeto do co11trato; 
2-1-.1. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos benefícios 
do ob1ctu do contrato; 
2-1-.-1-. Mori\·açào social e ambiental do contrato; 
2-1-.5. Custo da deterioração uu da perda das parcelas executadas; 
2-1-.6. Despesa necessária à preserrnção das instalaçôcs e dos sen·iços já executados; 
2-1- .7. Despesa intrentc à desmobilização e ao posterior retorno às ati\·idadcs; 
2-1-.8. Medidas efeti\'amente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento cios indírnis de 
irregularidades apontados; 
2-1-.9. Custo total e estágio de execução fisica e financeirn dos contratos, dos com·c'-1lios, das obras ou das parcelas 
cm·oh-idas; 
2-1-.10. 1,·echamcnto de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação; 
2-1-.11. Custo para realização de nova licitação ou celebração de no\'o contrato; 
2-1-.12. Custo de oportunidade do capita l durante o período de paralisação. 
2-1-.13. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público dcwrá optar pda 
continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e dam is, sem pre1uízo 
da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabÍ\-cis. 
2-1-.1-1-. 1\ declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse público enrnh ido, 
na forma do art. 1-1-7 da J ,ei n. 0 1-1- .133/2021, e operará retroativamente, impedmdo os efeitos jurídicos (jUe o 
contrato dl.Tcria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos. 
2-1-.15. Caso não seja possín~l o retomo à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela indenização por 
perdas e danos, sem prejuízo da ap uração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíwis. 
2-1-.16. /\ nulidade não exonerará a /\dministração do de\'er de indenizar o contratado pdo que hou\Tr executado 
ati- a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos rq,>1.ilarmente comprovados, 
desde que não li1e seja imputáYcl, e será promm·ida a responsabilização de lJUem lhe tenha dado causa. 
2-1-.17. Nenhuma contratação será feita sem a carnctenzação adequada de seu objeto e sem a mdicaçào dos cn'.·d1tos 
orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício cm que for realizada a contratação 
sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tÍ\'l.'f dado causa. 

Parágrafo úrnco: Ao declarar a nulidade do rontratn, a autoridade, com \·istas à co11t111u1dadc da at1\'Hiadc· 
administrativa, poderá decidir que ela st'J tenha eficácia cm momento futuro, suficiente para efetuar nm·a 
contratação, por prazo de ate'.- 06 (seis) meses, prorrng.í\·cl uma única , ·ez. 

25. DAS SUBCONTRATAÇÕES 
25.1 Não será pcnnitida subcontrataçúes para o objeto deste instrumento c011Yocat<'irio. 

26. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
26.1. Os pedidos de esclarecimentos e impu!-,rnaçôes referentes ao processo lic1tatc'irio den·rão ser enY1ado:,; o 
i\grnte de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusi\·amcnte por meio eletrtm1co, no emil'rcço .(1icitacoc~altosanto.ee.go1_.br). até as 13:00 horas, no 
horário oficial de Brasília/DF Indicar o nº do pregão e o /\gente de Contratação rcspunsá\'l.·1, bem comu, o fato 
c o fundamento jurídico de seu pedido. indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
26.1. l. Caberá ao Agentc de Contratação, auxiliado pelos rcspunsá\·eis pela daboraçào deste hlital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de ati- 02 (dois) dias úteis contado da data de receb1mcnto do pedido desta. 
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26. 1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de lintação perante :1 r\dministração a pessoa íísic:1 
e/ ou jurídica que nãu o fizer dentro do prazo fixado neste subi tem, hipótese cm que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
26.1.3. /\ impugnação feita tcmpcsti\·amente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatúrio até 
o trânsito cm julgado da decisão a da pertinente. 
26.2. Não serão conhecidas as impugnaçôes apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas por representante 
não habilitado legalmente. 
26 .. 1. r\s respostas aos pedidos de esclarecimentos e impu.1:,rnaçôcs serão dinLlgadas no sistema e \·incularão <>S 
participantes e a administração. 
26..+. 1\colhida a petição de impugnação contra o ato com·ocatório que importe cm modificação dos termos d() 
edital será designada noYa data para a rcalizaçàu do certame, exceto quando, in(JUCstionaYclmente, a alteração não 
a fctar a formulação das propostas ele preços. 
26..+.1. Qualquer modificação neste edital será dinilgacla pela mesma forma que se deu ao text() original, exce to 
quando, inqucstiona\·elmente, a alteração não afetar a formulação Jas prupustas Jc preços. 
2ô.5. Qualquer modificação neste edital será di\l.dgada pela mesma forma que se deu au texto original , exceto 
quando, inquestiona\·elmentc, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
26.6. DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitat<\rio, o Agente de Contrataçàu ou a aut()ridadc 
superior, poderá promoyer diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaç<, cs ou permitir 
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento uu informação ,1uc de\Tria constar originariamente da proposta de preços, fixand o o 
prazo para a resposta, confom1c citado fl()S artigos: ..J.2, 59 e 64 da Lei 1..J..133/ 2021. 
26.7. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais dc\·crão fazt- -lo no praz() 
determinado pelo ACF.NTE DECONTRATAÇÃO, sob pena de desclassificação/ inabilitação. 
26.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Mwiicípio de Alto Santo/ CE poderá revo.1:,>"ar ou anular esta licitação, 
nos casos previstos nos artigos 71, 165, 171 da Lei Federal 1..J..133/ 2021 

27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
'27.1 - Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação pkna e to tal 
das conchçc, es (' exigências deste edital, na \'eracidade e autenticidade das informaçôes constantes no~ documento~ 
apresentados, e ainda, a inexist&ncia de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem como de tjUC den-rá 
declará-los t1uando ocorridos durante o certame. 
27.2 Confom1e a legislação cm vigor, esta licitação, na modahdadc PrcI:,iio Eletrimico poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, pur ilegalidade constatada ou prO\·ocada cm qualquer fase do processo; 
b) revügada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e s11ficiente para 
1usti ficar o aro; 
27.3- Todo o procedimento licitatório de lJUe trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília, Distrito 
l·'cderal. 
27...J. - l ·'.sta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma 
hora e local. 
27.5- Este edital e seus elementos constitutin>s poderão ser iidos e obtidos na Prefeitura Municipal de ,\lto ~anto, 
localizada a Rua Coronel Simplício Bezerra nº 138, Centro, no horário das 08:00 até às 11 :30 horas, ou poderá ser 
lido atra\·és do site: lici tacoes@ialtosanto .ee.g-m .br, www.tce.cc.~m .br ou 
httpsJi.hllcompras.com /Homc/P ublicAccess . 
27 .6- Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Agente de Contratação, durante o cxped1(·ntc normal da 
Prefcih1ra Municipal ele Alto Santo, localizada a Rua Coronel Simplício Bezerra nº 138, Crntru, no horáriu das 
08:00 até às 11 :30 horas. 
27.7-Os casos omissos serão rcsoh·idos pelo Agente de Contratação e, dependendo do c iso, pela autornladl' 
competente, nos termos da legislação pertinente. 
27.8 - Qualquer modificação 110 1 ~ditai exige divulgação pelo mesmo instrumento de pubhcaç:'l<l cm tiue se deu o 
tcxt(J original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto t1ua11do, mquesti<Hla\-elmentc, a alteração nãu 
a frtar a fonnulação das propostas. 
27.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, o ,\gente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dus documentos e sua rnlidadc jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado cm Ata acessÍ\-cl a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilit:1çào e classificação. 
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'27 . 10 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
nao será, cm nenhun1 caso, rcsponsá\·cl por esses custos, inc.kpe11dcntcmc11tc da ccmduçài> ou do resultado do 
processo ltci ta tórill. 
'27.11 - () licitante de\"C'rá manter preposto, aceito pch ,\d ministração, no local do scr,iço, se for o caso, para 
representá -lo na execução do cuntratu. 
27. 12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste l ~ditai e seus /\nexos, excluir-se-á o dia do início e incluir se 
á o do n·11cimcnto. Só se iniciam e H·ncem os prazos cm dias de cxpcclientC' na 1\dministraçào. 

28. DOFORO 
'28.1 - 1.-ica eleito o foro da Comarca de 1\1."l"O S/\NTC), l·'.stado do Ceará, para dirimir toda e qualquercontn1\'érs1a 
onunda do presente edital, que não possa ser resoh-ida pela Yia adn1imstratiYa, 1-cnunciando-se, desde já, a qualquer 
outro, pur mais priYikgiado que seja. 

1\lto Santo-CE, 1..J. de non:mbro de 20'2..J.. 

P,0Ju0t~ Jc}l//t-' hUb,v] Y/..;)<-l/~ 
l ·'R/\NC ISCO SAVfO NUNJ,:S DJÓCEN J1s 

Sl•:CRFTÁRIO DI ~ ESPOlffl -: E L1\Zl -: R 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: CONTR/\T/\(;Ão Dl~ Sl~Rvrc;os Ti'~CNICOS PROFISSIONAIS LSPl!CI ,\J,I:l. ,\~)()S Dl•: 
1\RBITR,\Cl~NS DI ~ DíVFRS/\S MOD/\LID/\D1-.:S A Sl~RFM l~X l~CL'Tt\Di\S Nl -:STI-: l\ll'NICIPIO, DI : 
RLSPONS/\BILID/\DE D,\ SLCRl·'.T/\Rl1\ ML:NICIP!\L DE l•:SPORTI•: l ·'. Li\/YR, DLSTI ·'. 1L'N IUPIO. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por LOTI·'.; 
FATOR SIGILOSO: í~m conformidade com o art. 18, parágrafo 1º Vl da l .ci 1-+.1.D/2021 
FORNECIMENTO: imediata; 
ÓRGÃO: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública; 
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: administração direta e indireta da L'niãc>, dc>s htados, do Di:--tnto 1-ederal l' 
dos l\Iunicípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito priYado sob controle do poder público 
e as fundaçt'ics por ele instituídas ou mantidas; 
ADMINISTRt\.ÇÃO: órgão ou entidade por meio do ljual a i\dmintstraçào Pública atua; 
AGENTE PÚBLICO: indivíduo que, cm , ·irtude de eleição, nomeação, dcsi.{.,rnaçào, contratação ou quak1ucr 
outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante 
da J\dministraçãu Pública; 
AUTORIDADE: agente público dotado de poder de dC'cisào; 
CONTRATANTE: pessoa jutíclica integrante ela Administração Pública rcsponsáH·l pela rnntratação; 
CONTRATADO: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato com a 
1\dmi111stração; 
LICITANTE: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, lJUC participa ou manifesta a int<'nçào 
de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o fornecedor ou e, prestador de 
sen·iço que, em atendimento à solicitação da Administração, o ferece proposta; 
SERVIÇO: atiYidadc ou conjunto de ati\~dadcs destinadas a obter determinada utilidade, mtekctual ou material, 
de mteresse da /\dministraçào; 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicado~ pela ,\dmin1straçiio, em caráter 
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos rclatin>s às 1ic1taçc1cs e aos 
procedimentos auxiliares; 
SÍTIO ELETRÔNICO: sítio da internet, certificado digitalmente por autornlade certificadora, no lJual o cnt(' 
fcderati\'Cl di,·ulga de forma centralizada as informações e os sc1Tiços de go\'cmo digital dos seus úrt--~os e 
entidades; 
REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econC>mico-financciro de contrato utilizada para sen·iços 
contínuos com regime de dedicação cxclusi,·a de mão ck obra ou predominância de 111,10 de obra, por meto da 
análise da variação dos custos contratuais, de,-endo estar prc,·ista no edital com data \'Ínc11lada à apresC'ntaçào das 
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data , ·inculada ao acordo, à conYenção colct1\'a ou ao 
dis.,ídio colctiW) ao qual n orçamento e~teja vinculado, para os custos dcc<>rrentes da màn de obra; 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre scrndores dúin>s ou 
empregados públicos dos quadros permanentes da /\dministração Pública, para tomar dccisôcs, acompanhar o 
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatcírio e executar quaisquer ou tras ati,·idadcs necessánas au 
bom andamento do certame até a homologação . 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMÀ: Bolsa de l .icitaçôes e l .eilôes, entidade conH·niada com a prd'utura 
municipal de 1\lto Santo mediante Termo de 1\poio TC:-Cnico-Opcracional em ngor, 
h.rrps://b llcompras.com/Home/PublícAccess '"/\cesso Identificado no link - acesso público. 
PMAS: Prefeitura Municipal de J\lto Santo; 
D.O.M.: Diário Oficial dos Municípios; 

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente termo de referência é oriundo da Solicitaçào de Despesa procedente da Sccretana requerente, conforme 
especificação do item abaixo discriminado. 
Dc\'C:rá ser adotada a modalidade licitatóna PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo com cnténo de 
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da l .ei h ·dcral nº 1-+..13 '.)/ 2021 de 01 de 
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abril de 2021, Regulamentada pelo Decreto Municipal nº ()(n de 16 de janei_ro de 2U2-+, da Lei n':8.07'8,dl' 
11 /09/ 1990 - Cúdigo de Defesa do Consumidor, Lei Complementar n" 12.) de l-+ de dezembro de 2(H)ú, l ,ci 
Complementar nº 1-+7 de 07 de ,\gosto de 201-+, l ,<'t Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 20 lú, l ,e1 
h ::deral 12.-+-+0 ck 07 dc julho de 2011 ljllt' altera o título Vfl -i\ da Consolidação das Leis do Trabalhu, l ' demais 

norn1as pertinentes. 

JUSTIFICATIVA 
,\ contratação dos sc1-Yiços de arbitragens diversas constantes neste termo se fa;, nec<·ssána, ,·isto <1ue serao 
utilizadas nos din·rsos cYentos esporti,·os a serem prom1.>vidos pela Secreta na .l\f unicipal de Lsporte e Lazer. \ 
presença de grupos de árbitros l jUali ficados, ao qua l de, ·erão ser 1 .- u )LRJ\DOS, será p;ira ,1-,',lrantir a imparc1al1dadc, 
e qualidade no decorrer dos c;impconatos, ao qua l será de fundamental importância para assegurar a correta 
aplicação das regras dos jogos das diYersas modalidades atendidas, assegurado prew·n1r conflitos entre os 
participantes e garantir a intq.,rridade e transpan~·ncia elas compctiç1>l'S. 

1\lém disso, a contratação de serYiços de arbitragem profissional contribui para 1> cksem·oh·1111cnto do l'sportc 
local, valori,rnndo a atuação dos árbitros e promovendo um ambiente csporti,·o ma1s justo c cquilibr:ido. Dessa 
forma, a re;ilizaçào de campeon;itos municipais com arbitragem especializada não apenas cst11nula a prática 
espot'tÍ\"a, rnas também fortalece a cultura esporti,·a na comunidade, incentivando a participação de atletas e· 

espectadores. 

D ESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
,\ descrição da necessidade da contra tação e de seus quantitati\'C>S encontram-se pormenorizados em t1'ipico 
específico do t=::studo Técnico Preliminar (l:tCTJ), documento comtituti,·o da primeira etapa do pla11ejame11to de 
co11trataçào. 

() objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações PC;\ e com as diretrizes de 101-,rística sustcntánl 
alc'.·m de outros instrumentos de planejamento da Administração. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO AS EXIGÊNCIAS 
RELACIONADAS AO SERVIÇO 
A descrição da solução como um todo encontra -se pormenorizada em tópico específico do 1°'. studo Técnico 

Preliminar (liTP). 

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNO TOTAL 
l-----+-----------------------------------1----+------

2 

( \rhitragem Com Diplnm,1 l),1 l·ederaç:in P,1r,1 Jogos D e h1tcbol De C1mp<>. 
Cumprl'endendo O l~111iu De l•:yuipl·S Cu111pusla Pur 3 Pessu,ts, sl'11du OI (l"lll). \rbitr(). 
02 (D o is) Assistentes. Par,1 O Tempo T o tal De 03(Três) l lor,1s De J ogos, \s CompetiÇ()l'S 
Terão Como hirm:i De Disput,1 Simples Com Jogos TenJ\, \ Dur,H;:i,, De 90 \linutos . 
T udos Os l •:nc:1rgos Soc1,11s, Tr,1halh1stas. 'J'rnnsportl' 1-: \l11m:nt.ll;;1u l\,r C:unt,1 D ,1 

C"ntr.1tad,1). 
( \rbitr,1gem Com D1plom,1 D.1 Ft'dcr,1ç,10 Par,1 .Jug<1S De 1:u ts.11. Comprc\'ndl'ndn () 
1-'.n \"ln Dt· 1:.quipes Cnmp"sta Po r -l Pc•,;,;n,1, , ,C'11dn 02 \rh,trn ,0 1 (l 'm) \l\',,Ínn OI (um) 
dl'leg,1Jo, P,1r;1 O Tempo Total De 60 .\ linutos Todos Os h1c,1rgos Sociais. Tr;1h,tlhist,1s, 
Tr.msrorte I •'. . \limentaç;"\o Por Cont;1 D :1 Contr,1tad,1). 

( \rbnragem Sem Obng,11 o ncd.lllc De D1plorn,1s D :1 l;cdcr,1çfo 1),1 .\lc,d.1lilL1dc P,1 r,1 
Jogos De l•u ts,1I. Comprecndcnd,1 O Fnvio De l".qu1pcs Cnm1~nsU Por 2 Pl'SS<1 .1s . ~l't1tk, 

02 \rbitro. P ,1 r:1 O T empo Tot:tl De 60 .\ linuros Todos ( )s , ,._nc,irgos Soc1.11s, Tr.1h ,1lh1st.1s, 
Transporte 1~ ,\lirnenta<,:àu Pur Cont,1 Da Cunh·,ttaJa). 

CAMPEONATOS 

1()(, 

SIJZ\. .L\O 

SI :R\. 

-

TOTAL 1 
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C \\IPl<'.01\i .\TO ,\IL'NIClP-\L IW SOC:I1·:T\' ,\[ \STl·'. R 45 

C:\.\IPH)\. \TO \IL.::\ICIP \L IW FL'TS.\L St'·'.RIE PR.\T.\ ú'i 

C \.\ll'FU\: \TO .\IL' :\ICIP \L l)l ·'. .\LTO S.\'-ITO I 1L'TS.\L l•'J-:\1I:\.'I\.O -Hl 

l:\TLR.\[L'\.ICIP \], t·rrs \J, \LTO S.\\:TO 80 

COP\ IW l •L'TS \L \JJSSO:\ \LTO S.\:\.'TO 75 
---

COP\ COLISEL' FL.:Tl•:BOL DI·'. C.\,\IP() 81 

e \ \[P~·'.O'\ \'j'() .\IC\:ICIP \]. l)f~ Jil'TS \J , s(RIE OL'l{O 8() 
--

C\.\!J>F()i\: :\TO 1-Sf.\l)L' .\L D! ·'. FUTS.\l , :\ .\ C'\Tl•'.(;()Rl .\ SL.JB 17 .\I.\SCTJ.I\:() 70 

C \ \IPLO\. \TO \LTO S.\:\Tl •.:\SL-: D! -'. FL'Tl ~BOL IW C\ \IH) 8"' :) 

-

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES 
.Justifica-se o critério ele julgamento ela licitação ser o Ml~N0R PRI :ço POR l .O1'1 ·'. por ser aquele que melhor 
reflete us anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais ,·iá,·cl, tendo cm ,·is ta que o~ scrYiços 
agrupados cm lotes sãu s11nilares, mmimizanclo a cotação de itens ou lotes de ,·a lores 111s1gmficati,·, is, e o ~cu 
agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrati,·o aos licitantes, proporcionando uma maior 
econonúa de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos ser\'lços, já Lili(' a t1llldadc gestora 
solicitará o objeto a um númcru menor de fornecedor, bem como maior a.L,)1lidacle no jul.l,tamento do processo. 1\ 
realização de dffcrsas contrataçôes atraYés do critério de julgamento menor preço por l tem, para o ob1cto cm tela 
se torna im·ián'I por di,·crsos fatores como: Falta de paclrunização, necessidades de muitos scrYidorcs para 
gerenciar e fiscalizar os din'rsos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, akm do número 
reduzido de scrYidorcs para gerencias os di,·ersos contratos possÍYeis. Descarte, podemos C!Jncluir tiue a dcfiniçao 
do !Jbjcto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias, compelindo :io agente admit11straL1,·o 
aYaliar o que o interesse público demanda obter mediante a contratação. 

Acreditamos, inclusive, que La! agrupamento (MENOR PREÇO POR LO'lV) irá resultar cm considcráYd 
ampliação da competiti,·idade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, d(·,·cndo assim 
aumentar a probabilidade de que a Adnútústração venha a celebrar contratos mais , ·antajosos, tendo em , ·1s ta que 
ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A Administração, com essa 
decisão justificada, ,·isa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido a!J ganho de t·scala no 
Fornecimento ele todas as peças licitadas, bem como facilit'lr e otimizar a gestão dll contrato, pois caso os itens 
sejam divididos entre vários licitantes, (!Ualquer atraso por partl' de qualquer um deles poderá comprometer rodo 
o planejamento ela prestação de serviços objeto ela presente contratação, que \'isa atender o interesse Público. 

1 mpurtante salientar ainda LJUe esta /\d ministração pretende contrarnr serviços que no seu contexto geral são 
da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens cm LOJ l .:S poderá .l,)'('f:'tr aos licitante~ .l,>nnhadores 
uma maior economia de escala t1ue, certamente, será traduzida cm menores preços cm sua proposta global. 

Sobre este tema, podemos citar a obra "'/ 'e111r1.r Pole'111iro.r sohn' 1 ,iá/a(Õi' ... <' Co11/1i1/o/', ,·ános autores, da editora 
1\Ialheirns, na página 7-t, o seguinte trecho: 

"(. .. ) em geral, a economia de escala é instrumento Fundamental para 
diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada, menor 
o custo unitário, que em decorrência do barateamento do custo da 
produção (economia de escala na indústria), quer porque há diminu~çiio 
da margem de lucro (economia de escala geralmente encontrada no 
comércio)". 

Corrobora do entcnd1mcnto supramencionado, cm julgado, o Tnbunal de Contas da L' n1ão, Lluando ckC1dn1 pelo 
mdefcnme11to de pedido de di"isão do objeto licitado cm itens, por considerar que a reunião do objeto cm um 
iunrn item, ,bd, '!'" d"idamrntc justi6rnd, pd, á<ea d,,,rnnd,ntc ou pd, ""'go,irn, ,fosta, possibibdady 

Ptdt:itutd MuHltipdl tlt! Altt:1 5dHttl - f\Ud: Ctltt:IHt!I 5ltf1f:Jlltlt:1 Ot!t:t!ttd, 150 - ftmt:/fd:l\;(00) :,425.2000 
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restriçào indcYida à compctiti\'idade. (1\córdão 1. 167 /'.2012 - TC 000.-t.) 1 / 2012 5 - TC L' Plenário - l<clator: 
JosC:· Jorge). 

Lssa mesma Corte se prnnunc1ou atra,·és do i\c,'irdão nº 732/ 2008, no seguinte sentido: 

" ... a questão da viabi1idade do fracionamento deve ser decidida com base 
em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o 
get;tor decidir analisando qual a solução mais adequada 110 caso concreto" . 

Dessa forma, ,-crifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido n de que a d1nsão do objeto cm 
itens distintos de,·c ser auferida sempre no caso concreto, dcn.'ndo ser aplicada a opção mais yantajosa para a 
,\dministração Pública, desde que não haja restrição à competiti\'idadc. 

,\ss1m, dentro da competência d1scricio11ária que <.' assegurada à 1\dmi11istração, optou-se por adotar o cntC:·rn> de 
JUlJ..,Y.1.mcnto e cfo,isão por lotes, ,1uc se reputa mais ajustado às necessidades e dic1<'.-11cia admi111strat1\'as no presente 
Cl.SO. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS E JUSTIFICATIVA 
Os preços de refcré'·ncia foram estimados com base nas cotaçôcs realizadas pelo Setor de Cotação de Preços d() 
t\.Iunicíp10 de 1\LTO S/\NTO/ CF, anexadas aos autos deste processo. 

Para a estimatirn dos preços de mercado, o setor de compras da PRl•:l.-UTL'R/\ ML' NICIP/\L Dl ·. 1\LTO 
S.'\NTO/CE, se utilizou de sistema locado de Cotação de preços 202408200001, atra\'l'S do Sistema t\.12 \ 
TFC OJ ,OGTJ\, para obtenção de preços no âmbito de órgãos púbLcos, mais precisamente, coletado:-; junto aos 
a .) fornecedores que ou já trabalharam direta.mente com órgãos públicos, coino foi C<HlSt-ltad<> por mcm da 
pesLJUisa de dados rC'alizadas através site de compras governamentais, bem como preços apuradm pelo TCI ·'., as 
cuntrataç<'>es similares de outros entes públicos, o Valor estimado desta contratação será cm CARÁTER 
SIGILOSO, conforme art.18 da Lei 1--1-.133/21. 

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
1. Os contratos regidos conforme o art. 12..J-, da Lei h·deral l..J-.133 / 2021, poderão ser alterados, com as dcnda" 
1ust1ficati\·as, nos seguintes casos: 
l - u111lateralmentc pela Administração: 

a) quando for necessária a modificação do valor contratual cm decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitati\·a de seu objeto, nos Lmites permitidos por J .ci; 

11 - por acordo entre as partes: 
a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou cio serviço, bem como do modo de 

fornecimento, em face de , ·erificação técnica da inaplicabilidade dos tcrm()s contratuais ongmários; 
b) quando necessária a modificação da fonna de pa6>amento por imposição de circun~tâncias supcn-cn1entcs, 

mantido o valor inicial atualizado e \'edada a antecipação do pagamento cm relação ao cronogranL1 
financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra 
ou sernço; 

c) para restabelecer o equilíbrio cconênnico-financciro inicial do contrato cm caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou cm decorr<'.·ncia de fatos imprcusíw·1s ou prc,·isíw·is de consequi-nnas 
incalculá,-cis, que im·iabilizcm a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, cm ,1ualqucr ca~o. a 
repartição objcti\·a de risco estabelecida no contrato. 

2. Nas altcraç,"ies unilaterais a que se refere o inciso l do caput do art. 12..J- da l .ci l ;edcral 1--1-. 13'.), o contratado será 
obn1'-,rado a aceitar, nas mcsn1as condiçc-Jcs contratuais, acréscimos ou sup1TSS<>cs ck att· 25° o (nnte e cmco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
~- 1'\s alternçôes unilaterais a que se refere u inciso I do caput do art. 12..J- da J .ei l·edcral 1..J-. B3 / 21l2 I não poderão 
transfigurar o objeto da contra taçào . 
..J-. Caso ha1a alteração unilateral elo contrato que aumente ou diminua us encargos do contratado, a , \dministração 
ÚC'n·rá restabelecer, no mesmo termo ad1t1\·o, o equilíbrio cconôm1co-financem, intetal. 
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:,. /\ e~tinção cio contrato não configurará óbice para o reconhecimento do dcsct1uilíbrio econêimico fi,:ann·, ;;_' 
hipútesc cm ttuc será concedida indenização por meio de termo indcnizatúrio. 
6. O pedido de restabelecimento do cyuilíbrio econômico-financeiro de\Trá ser formulado durante a , ·1gênc1a do 
contrato e antes de C\'Cnt1ial prorrOi-,>açào nos termos do art. 107 da J ,ci 1 :cdcra.l 1-1-. 133/2021. 
7. 1\ fnrmalização do termo aciiti\'o é condição para a execução, pelo contratado, das prcstaçiics dctcrmmadas pela 
Administração no curso da execução cio contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação dt~ 
seus efeitos, hipótese cm que a formalização deverá ocorrer no prazo máx1mc, de 01 (um) mt"·s. 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 
1. /\ execução do contrato dcw'rá ser acompanhada e fiscalizada por() 1 (um) ou mais fiscais do c()ntrato, 
representantes da 1\dministraçào especialmente designados conforme nx1uis1tos estabelecidos no :irl - d i l't 
J.JJj ", ~.l.,:; 1, ou pelos respecti\'(1s substitutos, permitida a contratação de terccirns para assisti -los e subs1d1á los 
com informaçües pertinentes a essa atriblllção. 
2. O fiscal do contrato anotará cm rq.,>-istro pn'iprio todas as ocorrências relaciCJnadas à execução do CCJ11trat<>, 
detcrmmando o que for ncccssáno para a regularização das faltas ou dos de fritos obsen·adCJs. 
'.,. O fiscal do contrato informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoção das medidas cumTrnentes, a 
situação que demandar decisão ou prO\·idência ( jUC ultrapasse sua competência. 
-1-. () fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 1urídico e de controle internCJ da 
/\dmmistração, que clcw·rão dirimir dCl\·idas e subsidiá-lo com mformaçi,es relc,·antes para pn·\ cntr nscos na 
cxecttçãc> contratual. 

PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS SERVIÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma auttinoma e se submeterão igualmente a todas as 
d1sposiç()es constantes da J ,ci Nº. 1-1-.133/ 2021, inclusive quanto às prorrogações, alteraçôcs e rcsc1sc'ies. 
2. D ,\S ORDENS DL COMPRAS/SLRV[ÇOS: Os produtos licitados/ contratados serão entrq..,rues / contratados 
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante ,Tnccdm, que 111dicado 
os (1ua11titati\T>S a serem entregues, de acordo com a c01weniência e oportunidade administrati,·a, a necessidade l ' 

disponibilidade financeira da CONTR.J\TANTF .. 
2.1. 1\ Ordem de Compra / SerYiços emitida conterá os itens pretendidos e a respecti,·a quantidade, de, endo SlT 

entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço tisico, ou c11\"iada \'ia fac-símile ao seu número de telefone, 
CJU ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
2.2. () contratado deverá entreb>ar os produtos/ serviços solicitados na Ordem de Compra/ scn·iços, oportu111dadl' 
cm que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/ ser,iços serão entregues nas scgumtcs 
cc ,ndiçc'ícs: 
a) Nos locais determinados pela administração do presente processe> licitatúrio imltcado na ( )rdem de 

Compra/ sen·iço; 

b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias corridos, apús o recebimento da Ordem de Cumpra / scr\'iço t1CJ 

hcmírio de 07h às 13h 010rfoc > local) . 
2.3. O aceite dos produtos/ serviços pelo órgão recebedor não exclui a rcspo11sabilidadc ci,·il do fornecedor por 
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as espccificaçiks estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos / serviços entre,gues. 
2.-1-. Os produtos / serviços den'm ser cntrq..,,ues conforme solicitado na Ordem de Compra / sernço, ohse1Ya11clo 
rigCJrosamcnte as especificaçôes contidas no lnstrumcnto Com·ocatc'irio, no Termo de RcfrrDnc1a e obsny;içc-,cs 
constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas ,·igentes. 
1. Para os prnd11tos / sen·iços ohjc1os deste certame, de\'(·rá ser emitida fahwt e• nota fiscal cm nom<' dCJ d;i (s) 
unidadc(s) gestora(s) do Município de /\lto Santn/CI •:. 
3.1. ,\s 1nformaçôes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal den·rão ser requeridas junto a(s) un1dadc(s) 
gcstora(s) . 
-1-. No caso de constatação da inadequação do produto / scr\'içus fornecido às normas e cx1gC:·11c1as especificadas 
neste edital, na ordem de compra e 1ia proposta , ·cnccdora a administração <>S recusará, de,·end() ser de 1111ed1ato 
uu nci prazo máximo de 2-t (vinte e quatrn) horas adequadl>S às supracitadas condiçc,cs, St>b pe11a de aplicaçàCJ das 
penalidades cabh-cis, na forma da lei e deste instrumento. 
5. Os produtos/ sc1Yiços licitados/ contratados de\'l·rão ser entregues, obsen·ando ng()rnsamcntc ;is cspl'Ct fic;içc'>cs 
contidas nu Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiç,-,cs constantes de sua proposta de 
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preços, bem amda às normas ngentes, assummdo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de lo:;os r::· · 
impostos, taxas e c1uaisljuer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaist1uer encargos judtCiais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, prc,·idcnciários, fiscais e comerciais resultantes do fomcc1mcnto que lhes sqam 
unputi,-eis, inclusi\'C com relação a terceiros, e ainda: 
a) 1\ reparar, corrigir, remoYer ou substitt1ir, às suas expensas, no total ou cm parte, u objeto cm que se Ycnficarcm 
,·ícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à /\dnunistraçào ou a terceirus, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na cxecuçãu do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
6. () prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da aprescntaçào da Nota 
l ·1scal/ btura pela Contratada. 
7. O pagamento somente será cfett1ado após o atesto, pdo S(-r,·idor competente, da Nota hscal / J ·atura aprc~cntada 
pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entrch>1.1es. 
7.1. O ates tu fica condicionado à ,·erificação da conformidade da Nota hscal / 1 :atura apresentada pela Contrat1da 
com os produtos efetivamente entregues. 
8. l la,·cndo erro na apresentação da Nota hscal/l ;atl1ra ou dos documentos pertmentes à contralaçào, ou, ainda, 
orcunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente att' que a Contratada prm 1dcncic 
as medidas saneadoras. Nl'sta hipótese, o prazo para pahramcnto iniciar-se-á apús a comrnm·açào da reh>1.ilarizaçào 
da situação, não acarretando quak1uer ônus para a Contratante. 
9. Será efetuada a retençào ou glosa no pagamento, proporcional à 1rrcgulandade , ·crificada, sem prquízo das 
sançôcs cabín·is, caso se constate c.1ue a Contratada: 
9.1. Não produziu os resultados acordados; 
9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima ex1,1..,>ida; 
10. i\ntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para ,·erificar a manutenção das concliç<>es de hab1htaçào 
da Contratada, devcmlo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pa,1..,ramcnto. 
11. O Pª!-.',\mcnto será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante dcpús1to cm conta C<>rrcntc, 
na agc'.'ncia e estabelecimento bancário indicado pela Con tratada, ou por outro meio prc,·isto na kg,slaçào ngcntc. 
12. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamente,. 
11. 1\ Contratante nào se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, l]lll' 
pc >1'\'cntura nào tenha sido acordada no contrato. 
1-1- - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para 
o atraso, o Yalor dc,·ido de,·erá ser acrescido de encargos moratúrios apurados com base na \'anaçàu do Índice 
(;eral de Preços - Disponibilidade lntema (TCP-D1), din1lgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data preYista e a do efctt\ 'O pagamento, adotando-se o critério "pr()-rata tcmporis" para as 
atualizaçôes nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
15 - DeYcrão ser emitidas fatt1ras de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do ob1elo, 
por final do prazo ou rescisào contratual. 
16- Serão descontados de (forma integral uu parcelada) sobre o \'alor ela fatura, os , ·alores decorrentes de 
111de11.izaçr'íes ou de multas eYentualmente registradas. 

DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
1. Nos termos do art. 25, §7", da l .ei nº 1-1-.133/ 2021, o presente edital consigna, como forma de manutcnçào do 
equilíbrio cconc'>1nico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, u índice do IPC ;\ ou outro que homT por 
substituí-lo, casu mais fayorá,·e l à Administração Pública , como critério de atualizaçào monetária. 
2. 1\ data-base estará , ·inculada à data do orçamento estimado e adjudteaclo ao licitante Yencedor. 
3. 1\ extinção do contra to não configurará óbice para o rcconhcc1mcnto do dcscl1uilíbno eco111,mteo-fi11a11ccirn, 
hipótese cm que será concedida indenização por meio de termo indenizatc',rio. (!\n. 131, parágrafo único da J ,ei 
1-1-.133/2021) 

-1-. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dew'rá ser formulado durante a ,·igc'.'-11oa do 
contrato e antes de eventua l prorrogação, nos lermos do art. 107 da l .ci nº 1-1-.1) ">/2021. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1. higi, o cump..imcnto de todss ,s obrig,.çôcs assumidas pelo contratado, d,, mn·do com cstt· insto"""°'/ 
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seus anexos; 
2. Receber o objeto no prazo e condiçôcs estabelecidas neste Termo; 
3. Notificar o contratado, por escrito, sobre ,·ícios, defeitos rn1 incorreçôes H·rificadas no objeto c011tratado, para 
lJlH.' seja por ele substituído, reparado ou corngido, no total ou cm parte, às suas expensas; 
-\.. ,'\companhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumpnmcnto das obngaçl-ic~ pelo contratado; 
5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relati\'a à pareda incontron.' rsa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pa1-,ramento, quando houver contrn\'érsia sobre a execução do objeto, qua11to à dimensao, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 1-\.3 da Lei n" 1-\..133/ 2021; 
6. l ·'. fctuar o pagamento ao contratado do , ·alor corresponclentc a execução do objeto, no prazo, forma e cond1çoe~ 
cstabckcidos neste termo; 
7. ,\plicar as sanções pre,·istas na lei e edital, quando do descumprimento de obrit-,"1Çl>l'S pelo comratado; 
8. Fmitir explicitamente decisão sobre todas as solicitaç<>es e reclamações relanonadas à execução do contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente prntclatl'iri<is ou de nenhum interesse 
para a boa execução do contrato. 
8.1. ,-\ J\dmmistraçãu terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação moti,·ada, por igual período. 
9. Responder e\'entuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econfimico- fi11anceirn feitos pelo contratado 
110 prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
1 n. Não responder por lJUa1squer compromissos assumidos pelo contratado cum terceiros, amda ljUC , 111culados 
à cxccuçiio do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrtncia de ato do contratado, 
de scus empregados, prepostos ou subordinados 
11. 1 ndicar os locais onde serão entregues / prestados os produtos / scr\'iços. 
12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsáYcl por seu acompanhamento e fiscalização conforme 
lei n" 1-\..133/21. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1. Hcspo11sabilizar-sc pelos \'Ícios e danos decorrentes do objeto, dc acordo com o C'id1go de Defesa d<, 
Consumidor; 
2. Comunicar ao contrata11te, no prazo máximo de 2-4 (vinte e quatro) horas l1ue amccede a data da conclusiio do 
sen·iço, os moti\·os que impossibilitem o cumprimento do prazo preYisto, com a dtTida cnmpro,·ação; 
1. ,\tender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
-4. Reparar, corrigir, rcmm·er, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou cm parte, nu prazo fixado pelo 
fiscal d<J cCintrato, c,s seffiçus nos c1uais se verificarem vícios, defeitos ou incorrcç(-ies resultantes da txecuçãn < >li 

dos materiais empregados; 
5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo contratante, que ficar:i autorizado a descontar dos pagamentos dc,·idos ou da garanna, 
caso exigida, o \'alor corresponc.knte aos danos sofridos; 
6. Quando nào for possi,·cl a wrificação da rq,•ularidade no Sistema de Cadastramento L'nificadu dl' 
h,rnecedores(SICJ\l~, o contratado deH·rá entregar ao setor rcsponsá,·cl pela fiscalização do contrato, junto com 
a nota fiscal para fins de pagamento, os scgumtes documentos: 1) pr<Aa de regubndack relativa à Seguridade Soetal; 
'.2) CcrtHlão Conjunta rclati\'a aos Tributos l :ederais e à Di,·ida J\ ti,·a da L' n1ào; 3) ccrtidôcs que comprn,Tm a 
regularidade perante a Fazenda 1,:stadual ou Distrital do domtCílio ou sede do contratado; -+) Cert1dao de 
Regularidade do 1 :c;TS - CRi:; e 5) Certidão Ncgati,·a de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
7. Responsabilizar-se pelo cumpnmento de todas as obnf,taÇ(Jes traball11stas, p1-c,·1denetánas, bsca1s, comerciais e 
as dem;iis pn'\'istas cm legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao c()ntratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 2-4 (,·1nte e yuatro) horas, quak1ucr ocorrência anormal 011 acidente 
lJUe se venfiquc no local da execução do objeto. 
9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer ati,·idade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa té·cntea ou t1ue ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de tcrcl'tro~. 
10. Manter durante toda a vigi-ncia do contrato, cm compatibilidade com as ()bngaçries assumidas, t1itlas as ~. 
rnnd1çocs exigidas para habilttaçüo na lic1taçün. ~ / 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a rcsen·a de cargos J)feYisrn cm lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da PreYidência Social ou para aprendiz, bem como as rescn-as de cargos prcY1stas cm 
outras normas específicas. 
11.1. Comprovar as rcserrns de cargos e ,·agas a que se reforem o subirem acima, no pruo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que prccnchcran1 as referidas Ya1-,ras conforme dispt)Sto no ar\. l Hi, 
parágrafo único da l .ci nº 1-1-.133/ 2021. 
12. Cuardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas cm decorrência do cumpnmento do contrato. 
13. ,\rcar com o êmus decorrente de eYentual equÍ\'C)CO no dimensionamento dos quantitattnis de sua prnposta, 
inclus1,-c quanto aos custos , ·ariáYeis decorrentes de fatores futuros e incertos, dc,·endo complementá-los, caso 1i 
prc,·1stl! imcialmentc cm sua proposta não seja satisfatc',rio para o atendimento do obieto da contratação, exceto 
<1uando ocm-rer algum dos eventos arrolados no art. 12-J., ll, d, da Lei n" l-J..133 / 2()2 t 
1-J.. ,.\locar os cmprq.,rados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumpnmento da~ 
cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cu ia 
quantidade, lJUalidade e tecnologia deverão atender às recomendaçC>cs de boa técn1c1 e a legislação de rcgt·nc1a. 
15. Conduzir os trabalhos com estrit:1 obserdncia às normas da lq .. ,r:islação pertinente, cumprindo as detcrm1naç()cs 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores cond1ç<-ics de 
segurança, higiene e disciplina. 
16. N::io pcnnitir a utilização de llualqucr trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprcmhz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dcz01to anos cm trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
17. J>romon·r, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, frrramC:'ntas, e tudo o l]Ue for 11ccessáno 

:'1 execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
18. O. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução Jo objeto contratual, cuia 
conduta sqa considerada indesejável pela fiscalização do contratante. 
1 <J. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais clencados na Lei Geral de Prnteçfo de Dados, l .c1 n" 
n.709 de 1-J. de agosto de 2018 e suas alteraçôes. 
'.20 Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo 
cm comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos te1n10s do artigo 7° do Decreto nº 7. '.203, de '.20111 
cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação. 

'.21 Responsabilizar-se pelos , ·ícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, D e 17 a '.27, do 
C<',digo de Defesa do Consumidor (l ,ci nº 8.078, de 1990). 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 1-1-.'133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexccução parcial do contrato que cause grave dano à Ad1ninistração ou ao funcionamento dos 

sen·iços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entrcg'ilr a documentação exigida para o certame; 
e) não manti\·er a proposta, sah-o em decorrência de fato supcn'ernC:'nte dcv1damente justificado; 
~ não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando c1m,·ocado dentre, 

do prazo de ,·alidadc de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mot1Yo iustt!icadll; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçao falsa durante a 

dispensa eletrónica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inid tmco ou cometer fraude de llualqucr natureza; 
k) prattCar atos ilícitos com ,·istas a frustrar os objetiYos do certame; 
1) praticar ato lesin> p1-c,·isto no art. 5º da l ,ei n" 12.8-1-6, de 1 º de agosto de '.2( 1n. 
2 Serão aplicadas ao responsáwl pelas infraçôes admi111stratiYas acima descritas as scgumtes sançúes: 
2.1. Advertência, quando n Contratado der causa à inexccução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição d<' pcnalid:idc mais grave (art. 156, ~'.2°, da l .ei); 
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2.2. lmped1mc11to de licitar e contratar, t1uando praticadas as condt1tas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subi tem acima deste Contra to, sempre yue não se jus ti ficar a impcmção de penalidade mais gran' (art. 15(,, ~'-+º, 
da J ,ei); 
2.3. Declaração de inidoneidadc para liotar e contratar, quando pciticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, 
J, k e I do subirem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais graYe (art. 156, §5º, da J ,ci). 
2.-+. l\fulta: 
2.-t.1. morat<'>i1a de 0,5 11

" (cinco décimos por cento) por dia de atraso in1ustificadu sobrc o Yalor da parcela 

111ad11nplida, tité- o limite de 10 (dez) dias. 
2.-t.2. 5° 11 (cinco por cento) sobre o ,·alor da contratação, caso a prestação ou entrega sqa realizada de forma 
incompletti ou cm desconformidade com as cond1çc"jes avcnçt1ths, sobre o ,·alor da contrataç,10, por dia de 
irregula11dade na prestação dos se1Yiços / entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de lll (dez) 

dias. 
2.-t.3. 10º 11 (dez por cento) sobre o ,·alor lotai do contrato, no caso da incxecução total do contrato. 
2.-+.-+. O atraso superior a 1 O dias autoriza a Administração a promover a rescisão do C<lntrato por 
descumprimcntn ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispüe o inciso I do art. n 7 da l "-1 n. 

l-t.133, de 2021. 
3. /\ aplicação das sançôcs pn-,·istas neste Contrato não exclui, cm h1pútcs<' alguma, a obrigação de reparação 
i11tq . .,•Tal do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
-t. Todas as sançôes pre,·1st:1s neste Contrato poderão ser aplicadas cumulat1,·amcntl' com a multa (art. l 5(l, :'7"). 
5. Antes ela aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (LJuinzc) dias úteis, contado 

da data de sua intimaçào (art. 157). 
6. Se a multa aplicada e as mdenizações cabíveis forem superiores ao valor do pa6ramento l·,·cntualmcnte tkYido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontadti da hr;irant1:1 prestada <H1 

sná cobrada p1clicialmcntc (art. 156, §8º). 
7. Prc,·iamentc ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida admmistrati,·amcnte no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação c1wiac\a pela aut<>ndadc 
competente. 
8. ;\ aplicaçào das sançôes realizar, se-á cm processo administrati\"o que assegure o contr:iditúno e a ampla defesa 
tio Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e pará_l.,>1:afos do art. 158 da Lei nº l-t.11~, de 
2021, para as penal idades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de midoneidade para licitar ou 
contratar. 

9. N:i aplicaçào das sançôes serão considerados (art. 156, §1°): 
a) a natureza e a gra,·idade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstânci:is agra,·antes ou atenuantes; 
d) os danos que dela pro,·iC'rem para o Contratan te; 
e) a implantação 011 o aperfeiçoamento de programa de' intq..,rricladc, conforme normas e oncnt;ic:ocs dos 

Ór_l,tàos de controle. 
1 O. ( )s atos pre,·istos como infraçc"jcs administrati,·as na J ,ei 11" 1-t. n~, de 2021, ou cm outras leis de lintaç<'>es e· 

contratos da /\dministração Pública que também sejam tipificados como atos lcsi,·os na Lei nº 12.8-t6, de 20D, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos au tos, obscn-ados o rito procedimental e autornbde 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

l l. ,\ personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre lJUC utilizada com abuso do d11-c1t<> 
para facilitar, encobrir ou d issimular a prática dos atos ilícitos preyistos neste Contrato ou para prn,·ocar confusão 
patnrnonial, e, nesse caso, todos os efeitos chs sanç(->es aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa Jurídica sucessora ou ;'i empresa cio mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, ele fato ou de direito, com o Contratado, ubscn·ados, en1 rodos o!-> 
casos, o contracl1tório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prt'·,·ia (art. 160). 
12. O Contratante deYcrá, no prazo máximo 15 (LJuinzc) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

mfomm e mante, atu,h,odos os dados cdatin,s às sanç<>cs pm da ap\,codas, pam fins de publ,cidadc no Ca<~ 
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Nacional de l ·'.mprl'sas lnidêmcas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nac1unal de 1 ·'.mpresas 
instituídlls no âmbito do Poder 1 •'.xccutiYo J ·edcral. (A1-r. 161 ). 
U. /\s sançôcs de impedimento de licitar e contratar e declaração de 111idone1dade para licitar ou Cllntratar são 
passÍYc1s de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 1..J..133/21. 

DA RECISÃO CONTRATUAL 
1. () contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes h1pt'>tcses: 
1. 1. Suprcssã<>, por parte ela /\d ministração, de obras, seffiços ou C(>tnpras ljlll' acarrete m<idi ficac;ãi > do ,·al(>r mio,11 
do contra to além do limite permitido no art. 125 da l ,ei 11." l..J..133 / 2021; 
1.2. Suspensão de execução cio contrato, por ordem escrita da J\clm111istração, por prazo superior a 03 (três) meses; 
l.1. Repetidas ~uspcnsôes que totalizem 90 (nm-enta) citas Úteis, imkpenclentl'tnenrc do p:igamento ob1·ihrati'mo de 
indemzação pelas succssiYas e contratualmente impre,·istas desmobilizaçôes e mobilizaç<->es e outras pn•yistas; 
1 ...J.. J\ traso superior a 02 (do is) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pa1,,amentos ou de parcelas de 
pai,,amentos dc\'idos pela Administração por despesas de obras, se1Tiços ou fornecimentos; 
1.5. Não liberação pela r\dministração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de snYiço 
ou fornecimento, e <le fontes de materiais naturais espcoficadas no prnicto, inclusin· de,·ido a atraso ou 
descumprimento das ubrig-açi'\cs atribuídas pelo contrato à Admmistr:içào rdacionadas :i des:ipropnaç:\o, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
1.6 .,\s h1pc'iteses de extinção a ljUl' se referem us subitcns 1.2, 1.3 l' l...J. ubse1Tarào as seguintes disposiç('>cs: 
1.7. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de graye perturbação da ordem mtcrna ou de guerra, bem 
C()mo (1uando decorrerem de ato ou fato ljlll' o contratado tenha praticado, do ,1ual tenha partinpado ou p:ira 1i 
qual tenha contribuído; 
1.8. i\ssq..,'1.1rarào ao contratado o direito de optar pela suspensão cio cumprimenm das obn~,açi'ie:- assumidas a te'.· a 
normalizaçãu da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contr:ilo, na forma 
da alínea "d" do inciso II do caput do art. 12..J. da Lei n .º l..J..133/ 2021. 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
l. /\s licitantes de\'em observar e a contratada eleve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admi tida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o prncesso de licitação, de 
contratação e de execução d() objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solici tar, direta ou indiretamente, qualquer Yantagem com 1> obietiYo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a fa lsificação ou omissão dos fa tos, com o objctl\'(J de influenciar u prucesso de hc1taçãll 
ou de execução de contrato; 
c) ''pr~tica conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, Yisando estabelecer preços em níwis artifinais e 
não-compctiti, ·os; 
d) "prática coerciti,-a": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 1 >U sua propriedade, 
,·isando influenciar sua participação cm um processo licitalc>rio ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática ob~tru ti,·a": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar proYas em inspeções ou fazer declaraçôes falsas aos representantes do 
orgarnsmo financeiro multilateral, com o objetin) ele impedir tTL1tenalmente a apuração de akgaç1'ics de prática 
p1T,·ista neste sub1tem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo finance1rn multilateral 
pn imm-cr tnspeção. 
l. l. Na lnp<'>tc,;c de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, imdtantc 
adiantamento ou reen1bolso, este orgarnsmo imporá sanção sobre 1m1a empresa, para a outorg:i de contratos 
financiados pelo organismo se, cm lJualqucr momento, consta tar o em·oh-imento da empresa, diretamente 1i11 p()r 
meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coerc1ti\'as ou obstruti\'as ao partinpar da 
ltC1taçào ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
1.2. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante n·ncedora como condição para a Cllntrataçào, de,-crá 
concordar e autorizar l1ue, na hipótese de o contrato ,·ir a ser financiado, em pane ou integralmente, por organi~mo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ lJu pess1>as 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o loca l de execução do contrato e todos os documcnl1 >s l' 
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registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
1.}. 1\ contratante, garantida a pré,·ia defesa, aplicará as sanções administratirns pertinentes, prtTistas em lei, se 
comprm·ar o em·okimcnto de representante da empresa contratada cm práticas corruptas, fraudulentas, coi1lu iadas 
ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução du contrato financiado por organismo financeiro 
multilateral, sem prejuízo das demais medidas administratiYas, cri.minais e cíwis. 

DAS SUBCONTRATAÇÕES 
1- Não ser:i permitida subcontrataçôcs para o objeto deste instrumcntl) conYocatóri() 

DO FORO 
1 - Fica eleito o foro da Comarca de /\l: l'O SANTO, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer contrm·érsia 
oriunda do presente edital, que não possa ser resoh-ida pela Yia administratiYa, renunciando-se, desde já, a quak1ucr 
outro, por mais priYilegiado que seja. 

,\lto Santo- CL, 1..J. de noYcmbro de 202..J.. 

f;v"<hVol?- C&/L/a hl/Jv--7 2,t Ut9/w--J 
l·'RI\NCISCO SAVIO NUNFS DlOCLNES 7 . 

SECRETÁRIO DE ESPORTE l~ l ,1\ZER 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N''. ____ _ 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
_________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA _______ QUE ASSIM 
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREÂMBULO 

,\ PRYl ·LITL:R/\ ML' NICIP1\l. rn : ALTO S1\NT0, atra,-és da Sccretana de ______ , pessoa 1uríd1Ca 
de direito público interno, com sede a _________ , Centro, Alt1i Santo, Ceará, i11scnta no CNl~j/1\11· 
sob o nº _____________ , neste ato representado pelo (a) Secrctáno(a) de _______ _ 
Sr.(a) ________ , portador(a) do CPJ-' nº _______ , dora,·ante dcno111mado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ___________ , com sede à ________ _ 
mscnta no CNP_I sob o n". ________ , representada p<>r _________ , portador(a) C:Pl· 11". 

____________ , :io fim assmado, dora,·ante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
! ·'.ditai de PRLC ;\O 1 -J ,l ·'.TRÓNICO Nº. _______ , em confonnidadc c1 >111 o l1ue prcccitu:i a l .c1 1 :edcral 
nº. 1-1-. 133/ 2021 de l º de abril de 2021 e suas alterações posteriores, suplctffamentc pelos princípios d:i Tcona 
(~eral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e cond1çôcs: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 1 :undamenta-se este contrato no PRFCÀ0 ELETRÔNICO Nº _______ , disposiç1,cs d:i J ,e1 1 :edcral 
1-1-.133/2021, Regulamentada pelo Decreto Municipal nº 003 de 16 de janeiro de 202-1-, da Ln 11" 8.078, de 
11 /09/ 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.20-1-/ 07, Lei Complementar 11° 12.1 de 1-1- de 
dezembro de 2006, J ,ei Complementar n" 1-1-7 de 07 de 1\gosto de 201-1-, Lei Complementar n" 1.35/201 (,, de 27 de 
outubro de 2016, J ,ei Federal 12.-1--1-U de 07 de julho de 2011 que altera o título VI l -1\ da Consolidação das l ,ns do 
Tral.Jalho, e demais nonnas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
~-1 - C0NTR/\TAÇ;\0 DE SERV!c;os TÉ.CNIC:0S PROl·ISSI0NA] S 1,:srHJALl/,J\D0S DI : 
i\R..131TR.J\Cl ~NS DL DIVERSAS I\IOD1\LIDADES A s,m,~M EXECL'T.ADAS Nl-Sfr: ML'N[CÍPIO, DL 
RESP0NSABTJJDADI •: DA SEC:RETJ\RJ.A ML' NICIP/\L DE l •:SPORTF L J./\/,J-:R., DISH. l\1L'l',l<:ÍPIO, 
CONH)R.Ml ·'. ESPECIFICAÇÕl •:S E QU/\NTID,\DES CONST.\NTES DO /\NEXO 1, DO U)ITAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
1.1 - 1\ CONTRATANTE pagará à C0NTR1\TADA pela execução do objeto deste contrato o , ·alor glub:il do 
J.otc de RS ___ ( _________________ ),distribuídos da segumte forma. (INSERIR 
PLANILHA DE PREÇOS). 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
-1-.1. ,\s despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante n ·nccdora, correrão por conta da dotaçáo 
<>rçanH:·ntána nº: ___________________________ ; C'len1<'nto de dc,pc"'~ : 

sub demento de despesa: 
fonte de recursos: 

consignado no Orçamento Municipal de 20_. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
:i. l. O pra;,-,n de vigência do contra tu ~crá de ______ ) n,c:-;c~, contadn:-; da a:-sinatura d,l contrato, pndl'ndo 
ser prnrro/c,>ados nos casos citados nos arts. 105 a 107 da Lei h·deral 1-1-.133/2021 . 
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5.2 . . \ prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autombdc competente, de tiue as co11(hÇ<>Cs 
e os preços permanecem \·antajosos para a Administração, pernutida a negociaçao com o contratado. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES DO CONTRA TO 
6.1. Os contratos regidos conforme o art. 12-1-, da Lei 1-'cdcral l..J..13:i / 2021, poderão ser alterados, cum as dcY1das 
1ust1ficati\'as, nos seguintes casos: 
1 - unilateralmente pela Administração: 

a) Lluando for necessária a modificação do Yalor contratual cm ckc()tTt'ncia de acresomo nu d1111inuiçào 
quantitati,·a de seu objeto, nos linutes permitidos pur J ,ci ; 

l f- por acordo entre as partes: 
a) quando necessária a modificação do rq,'1mc de execução ela obra ou elo sen·iço, bem como do modo de 

fornecimen to, cm face de \-Crificação tfrnica da tnaplicabilidade dos termos contratuais ong111ános; 
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supcrwnientes, 
mantido o Yalor inicial atualizado e \-Cdada a antecipação do pa,gamcnto em rchição ao cronograma financc1rn 
fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou st-r\ iço; 
c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou cm decorrência de fatos impt-c\·isÍH'is ou pre\'iSÍ\·eis de consetiuências incalculáH·is, que 
i11\'iabilizern a execução du contrato tal como pactuado, respeitada, cm qualquer caso, a repartição ob1cti\·a de 
risco estabelecida no contrato. 

6.2. Nas altcraç<>es unilaterais a lJUC se refere o inciso I do caput do art. 12-1- da l ,ci 1 :ederal 1-1-.113, o contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contra tua.is, acréscimos ou suprcssiks de at( 25° o (\·mtc e cinco p<lr 
cent<J) do \·alor inicial atualizado do contrato. 
6.1. As altcraçc>es unilaterais a c1ue se refere o inciso T do caput d<J art. 12-1- da J ,ci l ·úlcral 1-1-.133/2021 não poderao 
transfigurar o objeto da contratação. 
6.-1-. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do co11tratad<J, :i \dm1111stração 
deH'rá restabelecer, nu mesmo termo aditivo, o ClJuilíbrio econômico-financeiro inicial. 
6.5 . i\ extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desctiuilíbrio cconl> lll1C<>-financc1ro, 
lúpútcse em llllt' será concedida indenização por meio de termo indenizatúri.o. 
6.6. O pedido de restabelecimento do equilíbrio cconômico-fmanceiro de\'erá ser formulado durante a \·igi:-ncia do 
contrato e antes de e,·entual prcmogação nos termos do art. 107 da Lei 1:cdcral 1-1-. LB/2021. 
6. 7. 1\ formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestaçôcs determ111ada~ 
pela 1\dministração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese cm que a formalização dc,-erá ocorrer no prazo máximo de O 1 (um) mês. 
(,.8. i\ execução dr, contrato deYerá ser acompanhada e fiscalizada p<Jr 01 (um) ou mais fiscais du cuntrat(J, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no ,W " _\_L.Lt 
1-4.11.1 ...,()~ l , ou pelos respecti\'OS substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti -los e subsid1á-los 
com informaçôes pertinentes a essa atribuição. 
6.9. O fiscal do contrato anotará cm registro próprio todas as ocot-rt'ncias rclacion:-idas à exccuçao do contratCJ, 
determinando o que for necessário para a rq,.,JUla1ização das fa ltas ou dos defeitos obser\'ados. 
6. lU. () fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas con\'enit·ntcs, a 
situação que demandar decisão ou prU\·idência que ultrapasse sua competência. 
6.11. O fiscal do contrato será auxiliado pelos úq.,ràos de assessoramento Jurídico e de controle 1ntert1<> da 
Aclmi11istração, tiue deYerãn dirimir dúYidas e subsidiá -lo com informaç<-Jes rclc\·antes para p1-e\'en1r nscos na 
execução contratual. 
6.12. Na hipc'itesc da contratação de terceiros prc\·ista no caput deste artigo, dcn'rão ser obscn·adas as sq..,ri.imtcs 
fl'gras: 

1 a empresa ou o profissional contrat'ldo assumirá responsabilidade ciYil obicti\·a pela \'crac1dade e pela precisão 
das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá cxe1-ct·r atribu1ç;io 
pn'>pria t· exclusl\·a de fiscal de contrato; 
11 - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contra to, nos limites das infonnaçc->cs 
recebidas do terceiro contrntado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO - - - -
7, L /\ exccuçào do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do con rato, 
representantes da 1\dministração especialmente designados conforme requisitos cstabdeodos IH> ,1_n___.:=_" d_J_ .\_1 

1 -t. l l) :21 (' 1, ou pelos rcspcctiYos substitutos, pC:'rmitida a contratação de terceiros para assisti-los e subs1diá los 
com mfnrmaçôcs pertinentes a essa atribuiçào, 
7_'2_ O fiscal t.lo contrato anotará cm registro pr<'iprio todas as ocorrc'ncias relacionadas à execução do cnntrato, 
detcrnunando o tJUl' for necessário para a regularização das faltas ()U dos defeitos obsc1Tad()s_ 
7 __ -,,_ O fiscal do contrato informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoçã() das medidas com·c111cntes, a 
s1tuaçào que demandar decisào ou prondência que ultrapasse sua compet<'.·ncia, 
7--t_ O fiscal do contrato será auxiliado pelos lÍrgãos de assessoramento Jurídico e de controle mtcrno da 
,\dmin1straçào, que de\'crào dinmir dú,-idas e subsidiá-lo com infornuçües rcle,·antes para pn'H'lltr nscos na 
cxccuçào contratuaL 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO, CON DIÇÕES DA ENTREGA DOS SERVIÇOS E DA FORMA DE 
PAGAMENTO 
8, J _ Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma aut<>noma e Sl' submeterão igualmente a todas as 
disposiçôes constantes da J ,ci Nº_ 1-t, 133/ '20'21, inclusi , -e quanto às prorrnhraç1ics, altcraç1ies e rcsc1sC,es. 
8.'2. 1)1\S ORDl ·'.NS DI ~ COMPR/\S/Sf·'.llVIÇOS: Os produtos licitados/ contratados serão entrcgues /contratm 
mediante cxpcdtçào de ORDl -:NS Dl •: COMPRr\S/S1-'.RVIÇC )S, por parte da adm1111stração a<, licitante ,-enccd<>r, 
tJue indicarão os quantitatiYos a serem entregues, de acordo com a com-eniência e oportumdade admi111strat1,-a. a 
necess1d;idc e disponibilidade financeira da CONTRAT,\NTL 
8.'2.1. 1\ Ordem de Compra / serviços emitida conterá os itens pretendidos e a rcspecti,-a quantidade, dc\'l·ndo ser 
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fís ico, ou enviada ,-ia fac-símile ao seu número de telefone, 
ou ainda remetida na e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro mu11ic1paL 
8-~-'2. O contratado de,-crá entrq,rar os produtos / serviços solicitados na Ordem de Compra ; ~tTY1ços, 
oportunidade cm que receberá o atesto declarando o fornecimento_ Os produtos / sen-iços serão entregues nas 
seguintes condiçôes: 
íl) Nos locais detcrmin,1.dos pela administração do presente processo licitat<'irio indicado na ( hdcm de 
C<impra / sen-iço; 

b) No prazo de no máximo de ( ) dias corridos, após o recebimento da Ordem de Compra / se1Y1ço 
110 horário de 07h às 13h (horário local), 
8_'2 _3_ O aceite dos produtos/ serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ci,·il do fornecedor por 
, -ício de 9ua11tidade, qualidade ou disparidade com as especificaç<ies estabelecidas tH> anexo deste edital quanto ao!
produtos/ sernços cntrq,,•ucs, 
8.2--l-_ Os produtos / scn-iços dlTCm ser entregues conforme solicitado n;i Ordem de Compra/ sen-iço, obse1Tando 
rigorosamente as cspecificaçôcs contidas no Instrumento Com·ocatóriu, no Termo de Referência e obscn-açôes 
constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes_ 
8.1. Para os produtos/ sen·iços obictos deste certame, deYerá ser emitida fatura e nota fiscal cm nome d() da(s) 
unidade(s) gcstora(s) do Município de 1\lto Santo/Cl~. 
8.1, 1. ,\s informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal dewrão ser requeridas junto a(s) unidade(s) 
g-estora(s). 
8--l-. No caso de constatação da inadequação do produto/ scn-iços fornecido às normas l ' exigênnas espccdicadas 
neste edital, na ordem de cumpra e na proposta H'nccdora a administração os recusará, deH·ndo ser de imed1ato 
<>li no prazo máximo de 2-t (,-inte ,, qu;itro) lwras adequados às supracitadas cond1çocs, sob pena de aplicação das 
pcnalidad<'s c:abí,-cis, na forma ela lei e deste instrumento. 
8_,5_ Os produtos / serviços licitados/ contratados de\'erão ser entregues, obsc1Tando rigorosamente ;i s 
espccificaç,->es contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e d1sposiç<ics constantes de sua 
proposta de preços, bem ainda às normas \'igentcs, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pat-..-amcnto de 
todos os impostos, taxas e quaisquer Ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
judteiais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, pre\'Ídenciários, fiscais e comerciais rl'sultante~ do fornl'c1mcnto 4uc 
lhes sejam imputáYcis, inclusive com rclaçào a tcrcciros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remoYer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto cm que se verificarem 

dcio,, ,kf<·ito, oo incomçôcs; ~ 
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b) Responsab1li,1,ar-sc pelos danos causados diretamente ;i ,\dmm1straçào o u a terceiros, decorn.:ntes de sua culJ)a 
ou dolo na cxecuçào do fornecimento, não exclumdo ou rcduzmdo essa rcsponsab1hdade a bscahzaçào ou <> 

acompanhamento pelo órgão interessado. 
8.6. O prazo para pai--,,amcnto será de até 30 (trinta) dias, contados a parrtr da data da aprescntaçao da Nota 
hscal / Fatura pda Contratada. 
8.7. O pai--,,amento somente será efetuado após <i atesto, pelo seffidor competente, da Nota hscal / h1tura 
aprc,entada pela Contratada, que conterá o dctalhamento dos produtos entregues. 
8. 7.1. O atesto fica condicionado à \·erificação da conformidade da Nota 1 :1sca 1/ 1 :atura apresentada pda Contratada 
com os produtos efeti\·amente entregues. 
8.8. 1 1 a\'endo erro na apresentação da Nota hscal/ J ;an1ra ou dos documentos pertinentes à contrataçào, ou, a111da, 
circumtânoa que impeça a lil1uidaçào da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada pro\·idencll' 
as medidas saneadoras. Nesta hipt'itese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprn\'açào da rq..,rubnza~·ão 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
8.9. Será cfeniada a retenção ou glosa no paJ_,,amcnto, proporcional à irrq,,rulamlade \Trificada, sem prquízo das 
sanç<->cs cabín·is, caso se constate que a Contratada: 
8.9. l. Não produziu os resultados acordados; 
8.9.2. Deixou de executar as ati\'idades contratadas, ou não as executou com a LJualidade mínima exigida; 
8.10. ,\ntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para n-nficar a manutenção das co11d1çôes dc 
habilitação da Contratada, dc\'(·ndo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao pruccss<J de paJ_,,amcnt o. 
8.11. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante dep(Jsito cm conta correnrc, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio prc\'lsto na kgislaçà<J \·igcntc. 
8.12. Será considerada como data do pagamento o dia cm LjUe constar como emitida a ordem bancú1a para 
pagamento. 
8.13. ,\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que \'Cnha a ser efetuada pela Contratada, que 
ponTntura não tenha sido acordada no contrato. 
8.1-t - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o \'alor deYido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na \'anaçào do Í ndicc 
Cera\ de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl), din.1lgado pela Fundação Getúlio Var1--,ra!', 1HJ pníodo 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "prú rata temporis" para as 
atualtzaçi'ics nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
8.15 - Dc\-erão ser emitidas faturas de enccnamento ao findar us \·Ínculos deste Contrato por esgotamento do 
1 ,bjcto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
8.16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o rnlor da fatura, os \'alores decorrentes de 
mdcnizaçúcs ou de multas e,-entualmente registradas. 

CLÁUSULA NONA - DO PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO 
9.1 Nos termos do art. 25, §7°, da Lei nº l-t.133/ 2021, o presente edital consigna, como forma de nrnnute11çà1i do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do IPCi\ ciu outro tjlll' hou\T por 
substituí-ln, caso mais favorável à Administração Pública, como crité-rio de atualização monetária. 
9.2. J\ data-base estará \·inculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor. 
9.3. ,\ extinção do contrato não configurará óbice p;ira u reconhecimento do desCLJUilíbrio c·conê>mico- financeini, 
h1pt'ite~e cm L[Ue será concedida indenização por meio de termo indemzat1'ino. (art. 131, parágrafo ú111c1> da l.c1 
1-t. 133/2021) 
9.-t. () pedido de restabelecimento do ec111ilíbrio econô1nico-financeiro dcHT:Í ser formulado durante a \'1gf11c1a do 
contra to e antes de e\·entual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei n" 1-t. 13.)/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 . Comete infração administrati\·a, nos termos da l ,ei nº 1-t. 133, de 2021, e> Contratado Lllll': 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der ca usa à mcxecução parcial do contrato que cause gra\'l' dano à i\drninistração ou ao funcionamento dos 

seffiços públicos ou ao interesse colcti\'(J; 
e) der cau~a à incxecuçào total do contrato; 

d) deixar de entn'J-,1ttr a documentação exigida para o certame; 
e) nào manti\'er a proposta, sah·o cm decorré:-ncia de fato supt:r,·cniente Jcndaml'nte 111st1ficado; 
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D não celebrar() contrato ou não entrq . .,rar a documentação exigida para a contratação, quando com·ocac!o•(rei tro 

do prazo de \·alidadc de sua proposta; 
g) cnsqar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da contratação sem moti\·o justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletr<>nica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidêmeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com \·istas a frustrar os objetiYos do certame; 
l) praticar ato lcsi\·o pre\·isto no art. 5° da J ,ci nº 12.8-1-6, de 1 ° de agosto de 20B. 
10.2 - Serão aplicadas ao responsá\·cl pelas infraçôes administrati\·as acima descritas as segu111tes sanç<->c~: 
10.2.1. Ad\·ertência, quando o Contratado der causa à incxecução parcial do contrato, sempre que nãc J se jus ti ficar 
a imposição de penalidade mais gra\·e (arl. 156, §2º, da l .ei); 
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subirem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais hrraYe (art. 156, _·-1-0

, 

da J ,ci); 
10.2.3. Declaração de i11idom:idade para licitar e contratar,' quando praticadas as com.luras descnta!, na~ alíneas li, 
i, J, k e I do subirem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f ,. g, que justifiquem a impo~1ção de 
penalidade mais gra,·e (art. 156, §5", da Lei). 
10.2.-t. Multa: 
10.2.-1-.1. moratória de 0,5 °" (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o ,·alor da parcela 
inad11nplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
10.2.-1-.2. 5° o (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou cntrq,>a seja realizada de forma 
incompleta ou cm clcsconformidadc com as condições avençadas, sobre o valor da contratação, por dia de 
irregularidade na prestação dos serviços / entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de lil (dez) 
dias. 
10.2.-1-.'.\. 10° o (dez por cento) sobre o ,·alor total do contrato, no caso da incxccução total do contrato. 
1\l.2.-t..+. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a prom(l\'Cr a rescisão do contrato p<,r 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. l '.\ 7 da l ,ei n. 
1-1-. l '.13, de 2021. 
HU. r\ :iplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, cm hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, ~9") 
10.-1-. Todas as sançc,cs previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati\·amente com a multa (;irt. 156, 

~' 7°). 
10.5. r\ntes da aplicação da multa será facultada a dé'fesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intinuç~o (art. 157). 
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
dc\'ldo pelo Contratante ao Contratado, al<.'.:m da perda desse valor, a diferença será descontada da 1-,rarant1a 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
10.7. Prc\·iamcnte ao encaminhamento~ cobr;111ça judicial, a multa poderá ser recolhida adnunistratiYaml'nte no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comuntcação em·iada pela auturidad,· 
competente. 
10.8. A aplicação das sançcies realizar-se-á t'm processo adnúnistrati,·o t[Ul' assegure o contradttúno e a ampla 
defesa ao Contratado, obsc1Y::t.ndo-se o procedimento previsto no caput e pará.1-,>1.·a fos do art. 158 da l .ci nº 1-1-.133, 
de 2021, para as penaltdadcs de 11nped1mentu de licttar e contratar e de declaração de 1111done1dade para licitar ou 
c1>ntratar. 

1 O. 9. Na aplicação das sançôcs serão considerados (art. 156, ~ 1 º): 
a) a natureza e a i:,1-ravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circun<;tânetas agravantes nu atenuante~; 
d) os danos que dela prm·iercm para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de prnp·anu de integridade, conforme normas e orientaç<'>es dos úr1-,ràos 

,k contrnle. r 
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W.1 O. Os atos prenstos como 111frnçci es administrati\·as na l .ci nº 1-1-.133, de 2021, ou cm outras lets de ltcitaçi,cs 
e Clmtratos da Administração Pública que também sqam tipificados como atos lcs1\·os na l .ei 11° 12.8-1-6, de 201.\ 
serão apurados e jul!:,rados conjuntamente, nos mesmos autos, obscrYados o rito proced11nental e autondade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 
rn.11 .. \ personalidade 1ur1dica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos pn.:Yistos neste Contrato ou para pro\·cicar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, rodeis os efeitos das sançC>es aplicadas ,1 pessoa jurídica S('rào l'Stc11d1dos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à p('ssua jurídica sucessora uu à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o C:c>ntratado, obSl'tTados, em todos os 
casos, o contradttc'irio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prt·\·ia (art. 160). 
10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançào, 
mformar e manter atualizados us dados rclati\·os às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Fmpresas I nidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional dl' l ·'.mpresas Punidas (C:nep), 
i11sttn1ídos no âmbito do Poder Lxccutivo l;cderal. (1\rt. 161). 

10.13. /\s sançéies de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoncidade para licitar ou contratar são 
passíw1s de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº H.133 / 21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
11.1. 1-:xigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este 1nstrument<J e 
seus anexos; 
11.2. Receber o objeto no prazo e condiçôcs estabelecidas neste · 1 ·enrn ,; 
11.1. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções venficadas no obJl'to C<Jntratado, 
paríl que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm parte, às suas expcnsa~; 
11 .-1-. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôcs pelo contra ta do; 
11.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relati\·a à parcela incontrovcrsa da execução do obieto, 
para e frito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do obieto, quanto à d imensa.o, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 1-1-3 da Lei nº 1-1-.133/2021; 
11.6. 1 ~fcruar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do ob1eto, no prazo, forma l' 
crn1diç<'>es estabelecidos neste termo; 
11. 7. ,\plicar as sanções pre\·istas na lei e edital, guando do descumprimento de obngaçóes pelo contratado; 
11.8. l •:1nitir exp licitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamaçiics relacionadas à execução do contrato, 
ressah-ados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protclatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do contrato. 
11.8.1. A Administração terá o prazo ele 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimrnto para decidu. 
admitida a pmrrogação moti\'ada, por igual período. 
11.9. Responder eYcnruais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro feitos pelo contratado 
no pra/.o máximo de 15 (quinze) dias. 
11.1 O. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pdo contratado com terceiros, ainda ljlle nnculad< >S 

à c,ecuçàn do contrato, bern como por <JLrnlquc1· dano cau,ado a terceims em dcc<>rr<'.'ncia de ato dn contrata.d". 
de seus empregados, prepostos ou subordinados 
11. 11. Indicar os locais onde serão entregues/ prestados os produtos / sen·iços. 

11.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsáYcl por seu acompanhamento e tiscaltzaçao 
confurme k, nº 1-1-.131/ 21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do ob1eto, de acordo com o C<'idigo de Defesa do 
Consumidor ; 
12.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 2-1- (Yin te e quatro) horas que antecede a data da conclusão 
do sen·iço, os motiYos ljlle impossibilitem o cumprimento do prazo prensto, com a de\·1da comprn\·ação; 
12.]. 1\ tender às detcnninaçêícs regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do nmtrato ou autoridade superior e prestar 
todo csclar('cimcnto ou informação por eles solicitados; 
12 . ..J. . Reparar, corrig1r, remm-cr, reconstruir ou substituir, às ~uas expensas, no total ou t·m parte. no prazo fixad o 
pdo fisd do contrnto, os S<·>Yiços nos 'l",is se ,wifimcm vícios, ,kfc-itos ou incon·cç,;,, ,·csulr,no·s da ,·sc·rnçã, / 

·- .. ' 
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ou dos materiais empregados; 
12.5. Responsabilizar-se pelos , ·ícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e tiualqucr 
dano causado à 1\dministração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou e> 

acompanhamento da execução contrntual pelo contrntante, ljUe ficará autorizado a descontar dos pahramt·11tc,s 
deY1dos nu da garantia, caso exigida, o Yalor correspondente aos danos sofridos; 
12.6. Quando não for possÍYel a Yerificação da regularidade no Sistema de Cadastramento L'nificado de 
I~nrneccdores(SICAl'), o contratado de\'crá entrq,rar ao setor rcsponsán:I pela fo,calização do contrato, junto com 
a nota fiscal para fins de pagamento, os sq . .,ri.1intes documentos: 1) proYa de rq..,ri.dandade rclatiYa à Seguridade Sooal; 
2) Certidão Conjunta rclatiYa aos Tributos l ;edcrais e à DíYida A tiva da L' nião; 1) certidt"ks que compro,-cm a 
regularidade perante a 1 :azenda Lstadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; --l-) Ccrtid:'i.o de 
Regula1idadc do l ·"C~TS - CRF; t· 5) Certidão Ncgati\'a de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
12.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obri.l,>ílÇc->es trabalhistas, prcndenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais pre,·istas cm lc1-,11slação específica, cuja inadimplência não transfere a rcspo11sab1lidade ao co11trat:u1tc 
e rnio poderá onerar o objeto do contrato; 
12.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 2.-J- (,·inte e quatro) horas, quak1uer ocorrência anc,rmal ou 
acidente c1uc se ,·crifil1uc no local ela execução cio objeto. 
12. 9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer ati,·idadc que nãu esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou t1ue ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
12.10. Manter durante toda a ,·igência do contrato, cm compatibilidade com as obrigaçiies assumidas, rodas as 
co11d1çiics exigidas para habilitação na licitação. 
12.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a rescn-a de cargos prcY1sta cm lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as rescn·as de ca rgos prcnstas 
cm outras normas específicas. 
12.11 . 1. ComprnYar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as rcfe1idas va1=,ras conforme disposto no art. 116, 
parágrafo único da Lei 11º 14.133/2021. 
12.12. Cuardar si1-,>-ilo sobre todas as informações obtidas cm decorrência do cumprimento do contrato. 
12.13. 1\rcar com ci ônus decorrente de ewntual equívoco no dimensionamento dos quantitati,·os de sua proposta, 
mclusin' tjLtatlto aos custos Yariáveis decorrentes de fatores funiros e incertos, de,-cndo complementá-los, caso o 
prcnsto inicialmente cm sua proposta não seja satisfató1io para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
(1uando ocorrer algum dos e,-cntos arrolados no art. 12.-J-, 11, d, da Lei nº 1.-J-.113/ 2021 0 

12.1.-J-. Alocar os empregados necessários, com habilitação e cunhccimento adequados, ao perfeito cumpnmento 
das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cup 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técrnca e a kgislaçãu d<: regl-ncia. 
12.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às norm,-is da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
cnncliçnes ele segurança, higiene e disciplina. 
12.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendi; 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos cm trabalho 
noturno, perigoso nu insalubre. 
12.17. Pmmm·er, se for o caso a guarda, manutenção e ,·igih\ncia de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a ,·igência do contrato. 
12.18. O. Prm·idcnciar a substituição de qualquer profissional e1woh-ido na execução do objeto contratual, nqa 
conduta seja considerada inclesejá,-cl pela fiscalização do contratante. 
12.19. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais ekncados na Lei Ceral ele Proteção de DaclCJS, l ,e1 11'' 

13. 709 de 1.-J- de agosto de 2018 e suas alteraçôes. 
12.20 - Vedar a utilização, na execução do objeto, ele empregado c1uc seja familiar de agente público c,cupantc de 
cargo cm comissão ut1 função de confiança no úrgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.2tJ\ 
de 2010 cumprir com as demais condiçi'ies constantes na proposta apresentada na licitação. 

12.21 - Responsabilizar-se pelos \'Ícios e danos decorrentes do ob1cto, de acordu com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Ci'idign de Defesa do Consumidm (l ,ei n" 8.078, de 1 <J'JO). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
n 1. ,\s liciomtcs dMm obsc·,·,·a, e , contrntsda d,-·c obsma, ,. fa,,., obsc·,·,a,, 1"" ,,.,., forncml<>t~ 
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subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de éttea durante todo o processo de 1icit:1ção, de 
contratação e de execução do objeto co11tratl1al. Para os propc',sitos deste item, ddi11em-sc as scgui;1tcs prátteas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretaml'nte, qualqul'r \·antagc-m com o ob1et1\'o 
de in flucnciar a ação de sen-idor público no processo de licitação ou na execução de contrato; · 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com l> objcti\'o dL· influenciar o process(} de hcitaçào 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes nu prepostos cio <'>r.L,>ào licitador, visando estabelecer preços em níw·is artifici:11s e 

n:'it >-competitin>s; 
d) "prática coerciti\·a": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou mdiret:imente, às pessoas ou sua pwpried:ide, 
\·isando 111fluenciar sua participação em um processo licita tório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstruti\·a": 
( !) destruir, falsificar, alterar ou ucultar provas cm inspeçcies ou fazl'r declaraçiil'S falsas aos reprl'sentantl'S do 
organismo financeiro multilatl'ral, com o objctin, de impl'dir materialmente a apuração de akgaçc-,es de pr:íttC:1 
pn·\·ista nesle subitem; 
(~) atos cuja intenção seja impedir materialmentl' o exercício do direito de o orga111smo financeiro multilateral 
pn ,mow-r mspeção. 
1.1.~. Na l11pc'>tcse de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, p:ira a 011toq,ra 
de contratos financiados pelo organisn10 se, cm qualqul'r momento, constatar o en\·oh-imento da empresa, 
dtretamcntl' ou por 1neio de u1n agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercit1\·as ou obstrut1,·:1s 
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
U.J. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, dl'\'l'rá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser fmanciado, cm parte ou integralmente, por organismo 
financl'irn multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo fin:incl'irn e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contr:ito e todos os documentos e 
rl'gistrns relacionados à licitação e à execução do contrato. 
l:iA. 1\ contratante, hrarantida a prévia d<:'fcsa, aplicará as sanções administrati\·as pertinentes, pre\'Ís tas em !e,, se 
compro\·ar o envoh-imento de representante da empresa ou da pessoa fo,ica contratada em práticas C()rrupta;., 
fr:iudulentas, conluiadas ou cocrcitiYas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por 
orh>anismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrati\·as, criminais e CÍH·is. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO 
1-t..1. l \ incxecução t()tal ou parcial do contrato enseja a sua resci;.ão, se hum·cr uma das <Jcorrênc,as 
1-t..l. O conlratado terá direito à extinç:'io do contrato nas seguintes hipóteses: 
1..J..1.1. Supressão, por parte cb Administração, de obras, setYiços ou compras que acarrl'tl' moclt ti.cação do \·alor 
m1cial do contrato além do limite pennitido no art. 125 da Lei n." 1..J..133/2021; 
I ..J..1.2. Suspl'nsão de execução do contr:i to, por ordem escrita da /\dministr:ição, por pra1:o supenor :1 (n (três) 
me~es; 
1..J..1.3, Rl'pet1das suspcnsócs que totalizem 90 (noventa) dias úte,s, independentemente do pa.L,ramento obrigatório 
de indl'nizaçào pelas succssi,·as l' contratl1almcntc impre\'istas desmobilizaç<ics e mobili1:açt->es e outras pre\·istas; 
1..J..1.-t.. Atraso supl'rior a ~ (dois) meses, contado da emissão da 11ot:i fiscal, dos pag:uncntos ou de p:ircclas de 
pa.L,raml'ntos cle\·idos pela J\dmi111straç;10 por dcspl'sas de obras, sc1'\'iços ou f()rncnmcntos; 
1-t..1.S. Não liberação pela Administração, 110s prazos contra tua is, de área, local ou objeto, para cxccuç:io dl' sen·içu 
ou furnl'c11nento, e de fontes de materiais naturais l'Specificadas no pn>Jl'lt>, mclust\T de\'tdo a atraso ou 
descumprnncnto das obng.içc'il's atnbuídas pelo contrato à /\dmm1stração relacionadas a dcsapropnação, a 
desocupação de áreas públicas ou a liccnc1amcntu ambiental. 
1-t..'.2. 1\s hipóteses de extinção a c1ue se referem os subitens B.1.2, 13.1..1 e n.1.-t. obscf\'arão :is sl'guin1es 
dispc >siçr'>cs: 
1-t..2. L Não serão admitidas cm caso de calamidade pública, de h,,_·a\-e perturbação da ordem mterna ou de gul'rra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado <HI para 
o qual tenha contnbuíclo; 
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. . . . ~"r, . f ~· 
1-1-.2.2. 1\ssegurarão ao contratado o d11-c1to de optar pela suspcnsii() do cumpnmentn das obn!:,i-a</,cs asst11;11cÍ ~ 
ati· a normalização da situação, admitido o restabelecimento do el1uilíbrio econé>1nico-fmance1ro do contrato, na 
fonna da alínea " d" do inciso Tl do caput do art. 12-1- da Lei n." l-1-. l'.B / 2021 . 

CÚUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS MULTAS 
15.1. Pelo atraso injustificado na execução do sc1Tiço, será aplicada multa de O, 1" o (zero \·írgula um p< >r cento) a<> 
dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 
15.2. Pelo atraso injustificado na execução do sen·iço superior a 30 (trinta) dias, contados do termo de ordem de 
scLYiço, será aplicada multa ck 0,5º o (zen> \"Ír,gula cinco por cento) ao dia de arras< >, desde o primem> dia de atraso, 
calculado sobre o valor torai do contrato. 
15.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não aquelas relacionadas 
ao atraso na execução do sc1Tiço, será aplicada multa de 2°" (dois por cento) sobre o \·;dor do contrato. 
15.-1-. /\ multa não impede que o CONTR/\T/\NTE rescinda urnlateralmentc este contrato e aplique outras 
sançôcs. 
15.5. I\ multa, aplicada após regular processo admimstrativo, será descontada nos pagamentos e\·entu:1lmente 
de\"ldos pela CONTRAT/\NTI •:, inclusi\"c de c\·entual garantia prestada, ou cobrada judicialmcnt·c. 
15.(,. Da aplicação de ljualquer multa será a CONTRAT/\Di\ intimada para recolhê-la aos cofres do 
CONTR1\T/\ NTl •: no prazo de 30 (trinta) dias úteis. 
15.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATA DA não poderá ultrapassar a .)0" o (trinta por cento) do Yalor 
global dn contrato, nos termos do art. 156, : 3°, da Lei nº 1-1-.133/ 2021 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS 
16. l. Para as situaçües não previstas neste contrato, aplicar-se-á o n.·6,,·amcnto dado pela l .ei n.º 1-t. LB/ 2021, 110 

que ela pren:r, bem como demais legislações pertinentes ao objeto deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA PUBLICIZAÇÃO 
17.1. 1 ncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Co11trataçc',es Públicas 
(PNCP), na forma pre\·ista no art. 9-t da l ,ei 1-1-.133, de 2021, bem como no n·specti\·u sÍtH> oficial na Internet, em 
atenção ao art. 8º, §2º, da l .ei 11. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 0\3

11
, inciso V, do Decreto 11. 7.72-t, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
18.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 1-1-.133 / 2021, constituirào motivos para extinção do contrato, a ljual 
de\-erá ser formalmente motiYada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
:-q.,111intes sitiiaçf,cs: 
J. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas cditalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
1 I -desatendimcnto das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
sua execução ou por auto1idade superior; 
111 -alteraçào social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capaodade de 
concluir o contrato; 
IV-decretação de falê·ncia ou de insolvência ci\'i l, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regu larmente compro\'ados, impeditn·os eh exccuçiio do contrato; 
VI raziics de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órg,1u ou da c11t1daclc contratante; 
VI 1 . não cumprimento das obrií-,rações rclatiYas à reserva de cargos prc\·ista cm lei, bem como cm outras 11orn1:1~ 
específicas, para pessoa com dcfioênc1a, para reabilitado da Pre\·idência Social ou para aprendi;,. 
18.2. O contratado terá dtrc1to à cxtmção do contrato nas sq.,11.11ntes h1pótescs: 
1 supressão, por parte da Administração, de obras, seITiços ou compras lJUl' acarrete modificação do \·al<>r 1n1oal 
do contrato além do limite pennitido no art. 125 da J ,ci 1..J..1}3/ 2021 
1 I suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da /\d ministração, por prazo superior :1 0.1 (tn'.·s) meses; 
I 1 [-repetidas suspensôes que totalizem 90 (no\·enta) dias úteis, 111dcpenck11tementc do pa1--,i-amc11to 
obri>.,ratório ele indenização pelas sucessi\·as e contratualmente impre\·istas desmobilizaçiks l' mobiltzaçcics e 
outras preYistas 
IV- atraso superior a 02 (d01s) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pa1--,ramentos ou de parcelas e✓ 

p,gmncntos ,bidos pd, Admmistc.açào pm ,bpesas de obm, s,w,ços ou forncrnneotos; /' 
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V- não liberação pela Administração, nos prazos contran1ais, de área, local ou objeto, para execuçào de ol ra, 
sctTiço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusiH· dlT1do a atraso {>LI 

descumprimento das obrij.,i-açôes atribuídas pelo contrato à 1\drni111stração rdac1onadas a desapropnaçào, a 

desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
18. 3. ;\s hipóteses de ex tmçào a que se referem os incisos 11, llT e 1 V do item l 7 .2. Observarão ;is sq..,1111ntcs 
disposiçôes: 
1- não serão admitidas cm caso de calamidade pública, ele grayc perturbação da ordem interna uu de guerra, bem 

como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha prat1eado, do tiual tenha par11npado ou para o 

4ual tenha contribuído; 
l 1- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrihraçôes assumidas ati· a 
normalização da situação, admitido o restabelccinwnro do equilíbrio econhmico- financeiro do contrato, na forma 
da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 12-4 da Lei l-t.133/ 2021. 
18.-4. ( )s emitentes das garantias pre\·istas no art. <JG da l .ei 1-4.133/ 2021 den:rào ser notificados pelo contratante 
quanto ao início <le processo adnunistrati\·o para apuração de descumprimento de chíusulas contratuais. 
18.5. ;\ extinção do contrato poderá ser: 

1- determinada por ato unilateral e escrito da /\dministração, exceto 11() caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta; 
11 - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da Adm.imstração; 
111 - determinada por decisão arbitral, cm decorrência de cláusula comprumissl'iria ou compromisso arbitral, e n1 
por decisão judicial. 
18.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual dc\-erão ser p1-cccd1das 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo prncess{). 
18.7. <iuando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos rcj.,rtilarmentc compro, ·ados que hom-er sofrido e terá direito a: 
1- dcn,lução da garantia; 
11- paj.,i-amentos de\·idos pela execução do contrato até a data de extinção; 
[ [ 1- pagamento do custo da desmobilização. 
18.8. ,\ cxtmção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prquízo das sanç(,es 
prensta:-. na l ,ei 1-4.131/2021, as seguintes consequências 
1 assunção imediata do objeto do contrato, no est,'ldo e local cm que se encontrar, por ato pn'>pno da 
Administração; 

II ocupação e utilização do local, das instalaç<'íes, dos equipamentos, du material e du pessoal emprq.,,-;i_dos 
na execuçàu do contrato e necessários à sua cuntmuidade; 
1 I 1- execução da garantia contran1al para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) paf.,>amento de verbas trabalhistas, fundiárias e preYidenciárias, lluando cabível; 
c) pag.i.mcnto das multas deYidas à /\clministr:ição Pública; 
d) exigi:'ncia da assunção da execução e da conclusão cio obJeto do contrato pela seguradora, quando cabíYcl; 
l V- retenção dos crt'.-ditos decorrentes do contra to até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas. 
18.8.l. Na hipótese do ine1so ![ do caput do item 17.3, o ato deH·rá ser precedido de autc,ri/açào expres:--a do 
secretáno(a) mu111cipal competente. 

CLÁUSULA. DÉCIMA NONA - DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
19.1. CTLPA l~XCJ.L:SIVA DA ADMLNISTRJ\ÇÀO: Quando a extinção decorrer de culpa exclus1\·a da 
1\d1ninistração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos rcgulanncnte comproYados que IH>u\·er sofrido e terá 
cltreito a: 

19.1.1. DlTolução da i-,rarant1a (se for o caso); 
1 <J.1.2. Paj.,i-amentos dC'\·idos pela execução do contrato att' a data de extinção; 
19.1.}. Pah,-;i_mento do custo da desmobilização. 
1<J.2. l)J •Tl·'.l{MJNADA L'Nll./\Tl-'.RALMl ·'.NTl•: Pl~L/\ ADMlNISTRJ\(;ÀO: /\ extinção determinada por ato 

unilatcra! da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sançôes pnTistas neste edital, as seg

7
u111tcs 

consequencrns: .. 
?' 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

1 ~".)- r..--.. . .-
J "'· , .. .--10 .2. l. 1\ssunçào imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato j)t:opnf da 

,\d ministração; / 
19.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalaç<>cs, dos l'ljuipamentos, do material e do pessoal emprq.,rados na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA NULIDADE CONTRATUAL 
20.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, cas() não seja possÍH·l o 
saneamento, a decisão sobre a suspensão da C'I.Ccução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somt·ntc scr;Í 
adotada na hipótese cm tiuc st· n:H·lar medida de mleresse público, com aYahaçào, entre outros, dos scg1.1i11tcs 
aspcclc>s: 
20.2. fmpactos c·cont>micos e financeiros decorrentes do atraso na fnnção dos benefícios do ob1eto do contrato: 
20.:-\. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruiçãu dos benefícl()s 
do objeto do contrato; 
20.-t. l\Ioti,·ação social e ambiental do contrato; 
20.3. Custo da detenoração ou da perda das parcelas executadas; 
20.ô. Despesa necessária à presen·ação das insta lações e dos sen·iços j:í executados; 
20.7. Despesa incrente à desmobilização e ao posterior retorno :is at1\'idacks; 
20.8. Medidas cfetiYamente adotadas pelo titubr do c'>q..,i-ào ou entidade para o saneamento dm 111díc1os de 
irregularidades apontados; 
2().9. Custo total <: estágio de execução física e tinanceira dos contratos, dos com·ênios, das obras ou das parcelas 
em·< ,k1das; 
2(J.l0. 1-'cchamento de postos de trabalho diretos e indiretos em ra ✓.ào da paralisação; 
20.11. Cus to para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 
20.12. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 
20. 1.1 Caso a paralisação ou anulação não se re,-ele medida de interesse público, o poder público de,·er:í optar pela 
continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem prejuÍ,-:< > 
da apuração de responsabilidade e da aplicação de pcnahdadcs cabÍ\'eis. 
20. 1-t. /\ declaração de nulidade do contrato adminis trativo reL1uerení. análise prévia do interesse público cnrnlndo, 
na forma do art. 1-t7 da Lei n." l-t.133 / 2021, e operará retroatiYamente, impedindo os efeitos jurídKos que o 
contrato deveria produzir ordinariamente e dcsconstituindo os já produzidos. 
20. 15. Caso não seja possí,·el o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resokida pela indernzaç;io por 
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabÍ\'eis. 
20. 1 ô. A nulidade não exonerará a Administraçào do dever de indenizar o contra tado pelo que hou,-cr cxccutad< > 
até a data cm que for declarada ou tornada eficaz, bem cumo por outros prejuízos regularmentl' compro,·ados, 
desde que não lhe seja imputá,·cl, e será promcl\·ida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa. 
20.17. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu ob1eto e sem a ,ndicaçao dos cri·ditos 
orçamentários para pagamento das parcelas cuntran,ais ,·inccndas no exercício cm que for realizada a contrataçao 
sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe ti\'er dado causa. 

Parágrarn L1ni.cn: /\o declarar a nulidade do contrato, a autoridade, CC>Hl \'1sta, à cc >11t1nu1dadc da ati, 1dadc 
adm1111strati,·a, poderá decidir que ela só tenha eficácia cm momento futuro, suficiente para efetuar nc>''ª 
contratação, por prazo dl' até 06 (seis) meses, prorrot,"1H'l uma única ,-cz. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO 
21.1 - hca deito o !;oro da Comarca do l\funicípio de ,\JTO S,\NTO - Cli, para dirimir l1ums<.1t1t·r clÚYtdas 
unundas dcstl' C:nntrato não passí,·eis de solução pela Yia adm111istrat1,·a, 1-cmn1eiando as partes a qualqun outro 
por mais pnvilq.,rtado que seja ou ,·enha a ser. 

1 ·'. assim, por estarem justos e acordes, após lido e jult>r:1do conforme, as partes assinam o prcsenrc instrumento, cm 
03 (três) nas de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas 1di'>neas que também o assmam, para qul' surta 
seus jurídicos e legais efeitos. 

,\1 ; 1 O S,\NTO - CI ·'., __ de _______ de 
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CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

1. -------------------
CJ>l; N." _________ _ 

..., 

C:J>l: N.º _________ _ 
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PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOIII 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º -------

''"''°--,.. 1 \.~ " ... ·- . ,. ~ 

\ . . ('NJ1) º , empresa _____________ , 1nscr1ta no , _ n. ________ , cotn 
sede ____________ , declara, sob as penas <la lei, yue atenderá às exigê'ncias 
do J,:dital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico
financcira, e que está rq.,,ular perante a l •·a'.lcnda Nacional, a Seguridade Social, 1 •'CTS e a 
C DT. 

--------: ___ de _________ de 20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ---------

:\ empresa _________________ inscrita no CNPJ n.<> 

________ , com sede ____________ , declara, sob as penas da J ,ei, 
yuc até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

de de 20 -------- --- ---------

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF 

,\ empresa __________ , CNPJ nº. _____________ , com sede 
________________ declara, cm atendimento ao previsto no edital de 
Pregão 1 ~lctrônico n." __________ sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito a yue se possa prestar, especialmente para fins de prova cm processo licitatório, 
junto ao Munidpio de/\ lto Santo, l •'.stado do Ceará, que, ern cumprimento ,H) estabelecido 
na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIll, 
do artigo 79, da Constituição Uedcral, não emprega menores de 18 (dezoito) anos cm 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos cm 
trabalho al!-,rum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (y uatorzc) anos. 

-------: ____ de _________ de 20_. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a emprcs;i possutr menor de 16 (dezesseis) anos, na cond1çàu de .iprcncltz, desde que maior de 1-+ 
(quatorze) anos, de,·crá declarar essa condição. 
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PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------- ----

1\ empresa _________ , CNPJ n.º ___________ , com sede 
______________ , Declaro (amos) para todos os fins de uireito , 
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, yuc estou (amos) 
sob o rq.,rime de microempresa ou empresa de peyucno porte, para efeito do dispo:,;to na 
l ,ci Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela [ ,ct Complementar 
nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 
2016. 

______ ,_dc ________ de20_. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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PR E FEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O 
MUNICÍPIO DE ALTO SANTO . 

PREGÃO ELETRÔNICO N º --------------

l~u, _________ _______ portaJor(a) Jo R(; nº 
__________ e CPF nº _________ , residente e clomiciliado(a) à 
_ _ _ ______ , ocupan te do cargo de ____ ______ , da empresa 
___________ , inscri ta com o CN P_J nº ____ ___ ______ , con1 

seJc à _ _ _ ___________ , declaro para os devidos fins c1ue não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal Jc 
1\lto Santo. 

____ _ _ , __ de _ __ de 20 _ _ 

(/\ ssinatura, nome e Número da Carteira de ldentidadc elo Declarante) 

(*) /\Declaração será para todos os sc'>cms da empresa (SFP/\R1\D1\M l·'. NT[,'.), se for o caso. 
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PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VIII 

D ECLARAÇÃO D E ELABORAÇÃO INDEPENDENTE D E PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

l•:u, ________________ , portador(a) do R(; nº , como 
representante dcYidamcnte constituído da empresa ________________ , inscrita com 
o CNPj nº ____________ _, com sede à , declaro, so b as 

penas da lei, cm especial o art. 299 do C(>digo Penal Brasileiro, c1uc: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação <la licitação) foi clabo ra<la de manei ra 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no to<lo o u cm parte, direta o u 
indiretamente, informado, discutido ou rccebi<lo de qualljUCr outro participante potencial o u de fato <l <J 
Pregão Eletrônico de nº ________ , por <..JUak1uer meio o u por c1uak1uer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregào l•: letr[mico de nº 
________ , não foi informada, <liscutida ou recebida <le c1uak1ucr nutro participante potencial o u 
de fato do Pregão l~lctrônico de nº ________ , por ljUalqucr meio o u po r c1ualqucr pessoa; 

(c) ljUC não tentou, por qualquer meio ou por quak1uer pessoa, influir na decisão de '--Jualljuer o utro 
participante po tencial ou de fato do Pregão Elctrtinico de nº ________ , '--1ua11to a participar o u 
não Ja referida licitação; 

(d) ljUe o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão 1 •:Ictr<'>nico de nº 
________ , n;'io será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado o u discutido 
com yuak1ucr outro participante potencial ou de fato do Pregão 1 ~letrônico de nº _______ _ 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Prcgào Eletrc"mico de n 
________ , não foi, no todo ou cm part<.:, direta ou indiretamente, informado , discutid o ou 
recebido de yuak1ucr integrante de ____________ (Órgão licitante) antes da abertura 
oficial das propostas; e, 

(Q yuc está plenamente ciente do teor e da extensão desta <lcclaraçào e c1uc detém pleno s poderes e 

informaç<>CS para firmá- la. 

______ ,_de ________ de 20_ 

(Assmatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

r 
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PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOIX 
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N º -------------

l~u, ----------------: portauor(a) Jo RC nº 
e CPF nº _________ , resiucntc e <lomici1ia<lo(a) à 

---------., ocupante do cargo de _________ , da empresa 
__________ , inscrita com o CNPJ nº _____________ , com 
scue à ______________ , declaro para os deviuos fins que tenho toda 
<locumentação apresentada neste certame está cm conformiuade com art. 63, 1, da I ,ei nº 
14.133 / 2021, de 1º de 1\bril de 2021. 

______ , __ de ___ de 20 __ 

(Ass inatura, nonw e Número da Carteira de Identidade do Dt:clarantc) 
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